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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
ESTADO DO PIA Ui 

CNPJ: 06.SS4.174/0001 -82 

PROJETO DE LEI Nº 1409/2021 , DE 23 DE MARÇO DE 2021 

Institui o regime de Suprimento de Fundo no Munlciplo 
de ESPERANTINA-PI e dé outras providências. 

A Prefeita Municipal de Esperantina-PI, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais; 

Faz saber que a CAmara Municipal de Esperantina-PI aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1º - Considera-se Suprimento de Fundos qualquer adiantamento concedido 

a funcionério para a realização de despesas que não possam se processar normalmente. 

na forma do artigo 68 da Lei nº 4 .320/64, independente da fonte de recurso. 

Art. 2º - O Suprimento de Fundos seré concedido em casos excepcionais ou 

quando a despesa não puder ser atendida por processo norma, a critério do Ordenador 

de Despesas. 

Art. 3° -As despesas a serem realizadas por meio de Suprimento de Fundos serão 

definidas por decreto do Poder Executivo. 

Art. 4º - As despesas pagas por meio de Suprimento de Fundos, na forma do Art. 

10. serão de responsabilidade do tomador do Suprimento. 

Art. 5° - Não será concedido Suprimento de Fundos a servidor em alcance ou em 

atraso na prestação de contas dos Suprimentos anteriores, nem a responsével por dois 

Suprimentos. 

Art. 6º - o funcionério que receber Suprtmento de Fundos é obrigado a 

prestar oontas de sua aplicação sujeitando-se à tomada de contas. quando não o fizer. 

Art. 7° - O Suprimento de Fundos terá vigência somente dentro do exerclclo. não 

podendo constituir-se em "Restos a Pagar". 

Art. 8° - Esta Lei será regulamentada por Decreto no prazo de 60 dias da sua, 

publicação. 

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Esperantina-PI, 23 de março de 2021. 
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IVANÁRIA DO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO 

PREFEITA MUNICIPAL 

ld:030E5A0387FIIBl34 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Rua Vereador Ramos, 746, Centro 
CEP: 64.180-00 Esperantina-PI 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMJNJSTRATIVO N'. 087/1017. 
REFERENTE AO PREGI.O PRESENCIAL N' 02f1/2017, PARA CONTRATAçl.O DE 
EMPRESA ESPECIALJZADA NA AREA DE TECNOI..OGJA DA INFORMAçl.O - TI. 
PARA FORNECIMEN10 DE SISTEMAS DE INFORMAçl.O PARA USOS DE 
SOFTWARE DE SISTEMAS GERENCIAL DA ADMINISTRAçl.O PÚBLICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE ESPERANT1NA/PI E A EMPRESA STS 
INFORIMTICA LTDA - EPP. CNPJ N'. 73.726.333/0001-76, NOS TERMOS QUE 
SEGUEM EM CONSONANCIA COM AS LEIS 8.666193 E 10.52002. 

O MUNIC/PfO DE ESPERANTINA, inscriJs no CNPJ n• 06.554.1741/0001-82, situada na Rua Veroador Remos, 746. 
Centro, Esperonttna - PI, por intermédio do seu reprosenfants /eg81, Prll/eita Municipal, Sra lvanaria do Nascimento A/v8s 
Sampaio, br&sileila, casada, prefeita municipal, pot1ador8 oo RG n' 1.424.563 - SSPIPI e CPF n' 420.980.923-34, 
doravante elenominado CONTRATANTE, e ele outro lado a Emprosa STS INFOMA 1/CA L TDA • EPP, pessoa jut1dica de 

diroito privado aqui oonomitllldo contratada, msçrffa no CNPJ sob n' 73.726,333/0001-76, com seoo no 6/10011/ÇO na Rua 
Santa Luzia, n' 2480, Baimi PiçalTII, CEP 64.015-012, Terosina, Estado do Piaul lllf)l8Sentada oosle alo por seu sóc:io 
geronta \/"100nte Mironda, RG N'. 133.571 SSPIPI, CPF N'. 016.477,253-72, rosidente e domiciliado em Terosina-Piaul. 
domvanta denominada CONTRATADA, roso/vem mutuamente celebrar o presente ins/rumento contratual nos lem!os aqui 
pactuados, mediante os cláusulas e condições que es/oo em conformidade com a Lei Federal N'. 8.666193 e suas 
alterações posteriores e Lei 10.52CV2002. 

O CONTRATANTE E O CONTRATADO, IICima especificados, Mm entra si ajustados o presente contrato oo prestação de 
senriços, acima identificado, regulado pelos preceffos de direito p(Jblioo, especialmente pela Lei Federal N'. 8.666193 e 
alterações posteriores, aplicando.se lhes suplelivamente, os princlpios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado, bem como mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSUlA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O por mais 270 (duzentos e setenfa) dias iniciando em 24 de março 2021 e~ em 23 de dezembro ele 2021, nos 
termos do art. 57, li, da Lei 8.666193. 

CLÁUSUlA SEGUNDA - DA RA TIFICAçl.O - Fica raU/icada todas as clausulas e condições do contrato original que n6o 
tenham sido afferlldas tácita ou expressamente por este instromento. 

E, por estarom de aooroo, depois de lido e f!Chado conforme o prosente t&m>o 8ditivo em 03 /~) vias ele igual teor e 
fonna. 

TESTEMUNHAS 

Espenmlina • PI, 02 ele Março ele 2021. 

NANARIA DO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO 
CONTRATANTE 

STS INFOMATICA LTDA - EPP 
CNPJ N' 73.726,333/0001-76 

CONTRATADO 

1• ______________ _ CPFN': 

2' CPFN': 

ld:OB&lFAD5B932B9ED 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE FARTURA 00 PIAUI - PI 
C.N.P.J : 41 .522.384/0001 -90 
AV. MIGUELINO BRAGA, S/N" · BAIRRO - CENTRO - FARTURA DO PIAUI 
CEP: 64788-000 - e-mail: pmfarturadoplaul10@gmall.com 

LEI Nº 97 /2021 - Fartura do Piaui/PI, 23 de março de 2021. 

"DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
FARTURA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ E DÁ OUTRAS, 
PROVJDf:NCIA.S". 

A Câmara Municipal de Fartura do Piauí, Estado do Piauí, atendendo ao dispositivo 
const itucional na forma do artigo 39 d a Constituição Federa l, por seus vereadores, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 
CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores do Município d e Fartura do Piauí, 
Estado do Piauí, integrantes do Poder Executivo e do Poder Legislativo. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, servidor público é a pessoa legalmente investida em 
cargo ou fu nção pública. 

Art. 3° Os cargos públicos são aqueles criados em lei específica, com denominação 
própria e vencimento pago pelos cofres públicos, observadas sua natureza e 
complexidade, assim como os requisitos minimos para investidura, e são acessíveis 
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em le i, assim como aos 
estrangeiros, e destinam-se ao provimento em caráter efetivo ou em comissão. 

§ 1 ° Lei do Executivo Municipal d isporá sobre os requisitos necessários ao ingresso 
de estrangeiros no serviço público m unicipa l. a qual d everá obedecer à 
regulamentação do inciso 1, do artigo 37, da Constituição Federa l. 

§ 2° Os cargos de provimento efetivo serão organizados em carreira ou de forma 
isolada, segundo a natureza, complexidade e vencimento de cada cargo, bem como 
os requisitos mínimos para investidura. 

Art. 4° As fun ções públicas são aquelas provenientes dos contratos temporários por 
excepcional interesse público, as funções de confiança exercidas por servidores de 
carre ira, e as decorrentes de estabilidade proveniente das determinações 
constitucionais constantes do artigo 19 do ADCT. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI - PI 
C.N.P.J: 41 .522.384/0001 -90 
AV. MIGUELINO BRAGA, S/Nº - BAIRRO-CENTRO - FARTURA DO PIAUI 
CEP: 64788-000 -e-mail: pmfarturadopiaui10@gmall.com 

TÍTULO D 
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO. 

CAPÍTULO 1 
DO PROVIMENTO 

SEÇÃO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5° Os ca rgos públicos serão providos por: 
J - Nomeação; 
II - Reversao; 
Ili - Reinteg ração; 
IV - Transformaçao; 
V - Readaptação; 
VI - Aproveitamento. 

Parágrafo único. O provimento de cargo públ ico dar-se-á de forma originária ou 
derivada. caracterizando-se a primeira pe la nomeação para cargo público após. 
aprovação em concurso, para efetivos1 e a simples nomeação para os com issionados, 
caracterizando a fo rma derivada, nos demais casos acima relacionados, pelo 
preenchimento do cargo por servidor que já possua vínculo efetivo anterior e sujeito 
ao m esmo estatuto. 

Art. 6° O ingresso no serviço público, de brasileiros natos ou natu ralizados. 
condiciona- se à comprovação dos seguintes requisi tos: 
1 - A nacionalidade brasileira; 
II - O gozo dos direitos políticos; 
Ili - A q uitação com as obrigações militares, se do sexo masculino, e eleitorais; 
IV - O nível de escolaridade exig ido para o exercíc io do cargo; 
V - A boa saúde física e mental, comprovada em prévia inspeção médica oficia l, 
admitida a incapacidade flsica parcial, na forma que a lei estabelecer; 
VI - Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
VII - Certidão negativa de antecedentes criminais. 

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em lei. 

§ 2° O ingresso no serviço público, de est rangei ros. ocorrerá somente nas hipóteses. 
previstas em lei e observadas a regu lamentação da matéria pelo Governo Federal. 

§ 3º A boa saúde física e mental, disposta no inciso V deste artigo, será atestada 
mediante exame admissional realizado por médico do traba lho. 

Art. 7° Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 
em concurso público para provimento de cargos cujas atribuições sej am compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras. 

§ 1" O cand idato portador de deficiência, em razão da necessaria igualdade de 
condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de 
cinco por cento em face da classi ficação obtida. 

§ 2" Caso a aplicaçáo do percentual de q ue trata o parágrafo anterior resulte em 
número fracionado, este deverá ser elevado at é o primeiro número inteiro 
subseqüente. 

Art. 8° Compete ao Prefeito prover, por Portaria, os cargos do Poder Executivo 
Direto e Indireto, e ao Presidente da Câmara, por Resolução. os cargos do Poder 
Legislativo. 

Parágrafo único. A Portaria ou Resolução de provimento conterá: 
1 - A quali ficação pessoal do servidor; 
II - A denominação do cargo; 
m - O fundamento legal, bem como a indicação do nivel de vencimento; 
IV - O caráter da investidura. 

SEÇÃO D 
DA NOMEAÇÃO 

Art. 9 ° A nomeação para provimento de cargo público depende de aprovação em 
concurso público de provas ou de provas e t itules, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

Art. 10° Os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeaçáo e exoneração, 
assim como as funções de con fiança, exercidas exclusivament e por servidores de
carreira, destinam- se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento, 
vedada a criação de cargos executivos em comissão que não correspondam às 
atribuições mencionadas. 

Parágrafo único: O servidor ocupante de cargo em comissão poderá ser designado 
para ter exercício, interinamente, em outro cargo comissionado, sem prejuízo das 

atribuições do que atualmente ocupa hipótese em que deverá o pta r pela 
remuneração de um deles durante o período da interinidade. 

SEÇÃOm 
DO CONCURSO PÚBLICO 

Art. 11. O prazo de va lidade do concurso público, na forma do d isposto no art igo 37, 
Ili, da Consti tuição Federal, será de até 02 (dois) anos, prorrogável uma única vez por 
igual período, a critério da au toridade competente, sendo o Prefei to para os cargos 
da Prefei tura. Autarquias e Fundações Públicas e o Presidente da Câmara Municipal 
para os cargos da Câmara. 

Art. 12. Durante o prazo previsto no Edital, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e tít ulos serão convocados com prioridade sobre novos. 
concursados pa ra assumir cargo vago na carreira ou cargo isolado. 

§ 1 ° A inobservância do dispost o neste artigo implica nulidade do ato e punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 2º As condições para rea lização do Concurso Público deverão ser fixadas em edita l, 
observadas a natureza e complexidade dos cargos. devendo o mesmo ser publicado 
na Imprensa Oficia l do Município e em jornal de grande circulação local. 

§ 3° Na ausência de jornal de grande circulação no âmbito do Município, o edital 
deverá, além do atendimento ao d isposto no parágrafo anterior, ser afixado em locais. 
de acesso ao público, assim cons iderados os átrios de acesso à Prefeitura Municipal 
de Fartura do Piauí, à Câmara Municipal d e Fartura do Piauí e à sede do Fórum da 
Comarca. 

§ 4° Somente haverá abertura de novo concurso se: 
I - Ultrapassado o período de va lidade previsto no caputdeste artigo; 

TI - Não houver mais cand idato aprovado em concurso anterior; 

Ili - Ocorrer à criação, por lei, de novo cargo de provimento efetivo. 

SEÇÃO IV 
DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

Art. 13. Posse é o ato pelo qual são conferidos ao servidor todas as prerrogativas. os. 
d ireitos e os deveres do cargo, devendo o respect ivo termo ser assinado pela 
autoridade competen te e pelo servidor empossado. 

§ 1° São competentes para dar posse: 
I - O Prefeito, para os cargos da Prefeitura, das Au tarquias e Fundações Públicas, e o 
Presidente da Câmara Municipal para os cargos da Câmara Municipal; 

II - Os servidores a quem as autoridades constan tes do inciso anterior lhes derem 
competência para tal. 

§ 2º A posse do servidor ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias cont ados da publicação 
do ato de provimento do cargo, prazo este que poderá ser prorrogado por mais 30 
(trinta) d ias, a juízo da autoridade competente, mediante requerimento do 
interessado. 

§ 3° Em se tratando de servidor, em licença ou afastado, o prazo será contado do 
térm ino do impedimento, notadamente nos casos de: 
a) férias; 
b) júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
c) licença à gestante, à adotante e à paternidade; 
d) licença para tratamento da própria saúde. até o limite de 06 (seis) meses. a partir 
da publicação do ato de provimento; 
e) licença por motivo de acidente em serviço ou doença pro fissional; e 
f) licença por convocação para o serviço militar; 

§ 4° Em se tratando de candidato não servido r, o prazo será contado do término do 
impedimento, notadamente nos casos da alínea '"b ", · c·, "d ", "e" e "f" do parágrafo 
anterior. 

§ 5° No ato da posse, o servidor deverá apresentar, obrigatoriamente, declaração dos 
bens e va lores que consti tuem seu patrimônio, a qual deverá ser renovada de 04 
(quat ro) em 04 (quatro) anos e, ainda, declaração quanto ao exercício ou não de
outro cargo, emprego ou função na Administração, inclusive de outras esferas. 

§ 6° Na hipótese de a posse ocorrer fora dos prazos previstos no § 2°, deste artigo. o 
ato de provimento será considerado sem efeito, ressalvadas as hipóteses de que 
tratam os §§ 3° e 4°, deste artigo. 

§ 7° A posse poderá ocorrer mediante instrumento público de procuração, com fins. 
específicos. 

Art. 14. A posse em cargo pú b lico dependerá. sempre. de prévia inspeção méd ica 
oficial, e somente será empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente
para o exercício do cargo. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI - PI 
C.N.P.J: 41 .522.384/0001-90 
AV. MIGUELINO BRAGA, S/Nº - BAIRRO-CENTRO - FARTURA DO PIAUI 
CEP: 64788-000 -e-mail: pmfarturadopiaui10@gmall.com 

Art. 15. Não haverá posse nos casos de remoção, reintegração, redistribuição, 
reversão e designação para o desempenho de função gra ti ficada. 

Art. 16. Exercício é o efetivo desempenho das atribu ições do cargo e tem inicio no 
exato momento em que o empossado passa a desempenhar legal e efetivamente 
suas funções, adquirindo a partir daí direito às vantagens do cargo e à 
contraprestação pecuniária pelo Poder Público. 

§ 1 ° Ê de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor empossado entrar em exercício, 
prazo este contado a parti r da data da posse. 

§ 2° O prazo para entrada em exercício, nos casos de remoção, reintegração ou 
redistr ibuição será de 15 d ias, contados da data da publicação oficia l do ato. 

§ 3º O prazo para entrada em exercício, nos casos de designação para função de 
confiança será de 05 (cínco) dias. contados da data da publicação oficial do ato. 

§ 4° No caso de remoção ou redi stribuição, o prazo inicial para o servidor em férias 
ou licenciado entrar em exercício, exceto no caso de licença para tratar de interesses 
particu lares. será contado da data em que vol tar ao serviço. 

§ 5° À autoridade competente do órgão ou entidade para a qual for designado o 
servidor. compete dar- lhe exercício. 

§ 6° Na hipótese de findo o prazo assinalado no§ 1° sem que serv idor tenha entrado 
em exercício, a autoridade competente declarará ineficazes a nomeação e a posse. 
declarando. também, a vacância do cargo. 

Art. 17. O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do exercício serão 
registrados no assentamento individua l do servidor. 

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresenta rá ao órgão competente 
o s e le m entos necessários ao assentamento ind ividual. 

Art. 18. O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo da Prefeitura Municipal 
de Fartura do Piauí, subordinado às normas desta Lei, sujeitar-se-á a jornada de 
trabalho conforme as disposições da Lei Complementar instituidora do Plano de 
Cargos e Vencimentos do Município de Fartura do Piauí, Estado do Piaui . 

Parágrafo único. Reso lução da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fartura do 
Piauí, Estado do Piauí disporá sobre a jornada de traba lho de seus servidores. 

Art. 19. Nenhum servidor poderá ausentar-se do Município, para estudo ou m issão 
de qualquer natureza, representando a Municipalidade, com ou sem ônus para os. 
cofres públicos, sem autorização ou designação expressa do Prefeito para o s. 
servidores da Prefeitura. do Presidente da Câmara para os servidores da Casa 
Legislativa, e dos Diretores ou Superi ntendentes das Autarqu ias e Fundações Públicas 
para seus servidores. 

Art. 20. Nenhum servidor poderá ser colocado com ônus para o Município, à 
disposição de outras unidades da Federação, nem do Est ado, nem de outros 
municípios, nem de entidades da Administração Indireta, salvo para prestação de· 
serviços decorrentes de convênio ou au torização expressa do Chefe do Executivo. 

Art. 21. O servidor preso por crime comum ou. ainda, condenado por crime 
inafiançável, será afastado do exercício até decisão final transitada em julgado. 

SEÇÃO V 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE 

Art. 22. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de provimento. 
efetivo f icará sujeito a estágio probatório pelo período d e 03 (três) anos, durante o 
qual sua aptidão e capacidade serão objeto de periódica avaliação de desempenho, 
por comissão especialmente consti tuída para este fim. observada os segu intes. 
fatores: 
I - Assiduidade; 
li - Qua lidade do trabalho; 
III - Relacionamento humano 
IV - Responsabilidade; 
V - Conhecimento do trabalho; 
VI - Interesse; 
VII - Atenção; 
VIII - Cooperação; 
IX - Organização; 
X - Iniciativa. 

§ 1 ° As formas. procedimentos e a periodicidade em que devam ser processadas as 
avaliações de desempenho, atendidos os critérios e fatores estabelecidos nos itens de 
1 a X, deste artigo. serão regu lamentadas em Lei Complementar M unicipal. 

§ 2° Três meses antes de encerrado o prazo do estágio probatório, as avaliações de 
desempenho do servidor. realizadas durante todo o período, serllo obrigatoriamente 

apresentadas à autoridade competente para declará-lo estável, se for o caso, sem 
prejuízo da con t inuidade da avaliação nos ú lt imos três meses do estágio. 

§ 3° O estágio probatório terá seu prazo suspenso no caso de servidor efetivo que 
venha a ser conduzido a cargo executivo em comissão, voltando à recontagem do 
período do estágio quando do retorno do servidor a seu cargo de origem. 

§ 4° O servidor considerado estável somente perderá o cargo em virtude de uma das 
seguintes hipóteses: 
1 - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

II - mediante processo administrativo disciplinar, no qual lhe seja assegurada a ampla 
defesa; 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, assegurada a 
ampla defesa; 

IV - para adaptação aos parâmetros estabelecidos pela Lei Complementar Federal n<> 
101/2000, ou outra que vie r a substituí- la, condicionada esta hipótese à expedição de 
ato normativo do Poder Executivo, inclusive indireto, ou do Poder Legislativo. 
conforme o caso, que especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade 
administrativa objeto da redução de pessoal. 

§ Sº As hipóteses de perda do cargo previstas nos incisos Ili e N , do parágrafo 
anterior, deverão ser objeto de regulamentação através de lei complementar de 
iniciativa do Executivo Municipal, observando-se sempre as normas gerais. 
determinadas pela legislação f ederal a respeito de tais situações. 

§ 6° O servidor que perder o cargo na forma inciso IV. do § 4°. deste artigo, fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço, e o cargo 
objeto de redução será considerado extinto vedado à criação de cargo, emprego ou 
função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 

SEÇÃO VI. 
Da Reversão e da Reintegração 

Art. 23. Reversão é o retorno do inativo ao serviço de que se havia afastado pela 
aposentadoria, quer pela cessação da invalidez que a motivou, ou q uer pela 
verificação posterior de que, ao tempo da concessão da aposentadoria, o servidor 
não preenchia os requisitos necessários à mesma. podendo esta se dar a pedido do 
servidor in teressado quando verificado a ocorrência das situações aqui previstas. 

Art. 24. A reversão far-se-á sempre no mesmo cargo, ou naquele resultante de sua 
transformação. 
§ 1 ° Ocorrendo a reversão, e estando o cargo ocupado por outro servidor, o servidor 
revertido será aproveitado em outro cargo, até o surgimento de vaga. 

§ 2º Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão sem que, mediante inspeção 
médica, fique provada a capacidade para o exercício da função. 

§ 3° Será cassada a aposentadoria do servidor que reverter e não entrar em exercício 
dentro do prazo constante desta lei, salvo motivo de força maior, nos casos previstos 
no artigo 13, § 3°, alíneas "b", "c ", "d" e "e", desta Lei, devidamente comprovado. 

Art. 25. Em hipótese alguma será admitida a reversão de inativo que contar 70 
(setenta) anos de idade ou mais. 

Art. 26. A reversão não dará direito, para nova aposentadoria e disponibilidade, à 
contagem de tempo em que o servidor esteve aposentado. 

Art. 27. Reintegração é a recondução do servidor ao mesmo cargo de que fora 
demitido, ou outro resultante de sua transformação, quando reconhecida, por 
decisão administrativa ou judicial. a ilegalidade da demissão. 

§ 1 ° Deverá o servidor reintegrado entrar em exercício dentro do prazo constante na 
decisão ad ministrativa ou judicial, sa lvo motivo de força maior, nos casos previstos no 
artigo 13, § 3°, alíneas "b", "c", "d" e "e", desta Lei, devidamente comprovado, fato 
que deverá ser oficiado ao juízo que proferiu a decisão ou juntado procedimento 
administrativo. 

§ 2° A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado. Se este houver sido 
transformado, no cargo resu ltante da transformação e, se extinto, em cargos de 
vencimento e funções equivalentes, atend ida a habilitação profissional do servidor. 

§ 3° Não sendo possível fazer a reintegração pela forma prescrita no parágrafo 
anterior, será o servidor posto em disponibilidade no cargo que exercia, e se estável, 
com proventos proporcionais nos termos do Art. 45. 

§ 4° O servidor que est iver ocupando o cargo objeto de reintegração será exonerado, 
e se ocupava outro cargo municipal, a este reconduzido, sem direito à indenização. 

§ 5° O servidor reintegrado será submetido à inspeção médica. Verificada a 
incapacidade. será aposentado no cargo em que houver sido reintegrado. 
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SEÇÁOVD 
Da Transformação 

Art. 28. Transformação é a alteração da denominação do cargo, ou de suas 
atribuições, decorrente de lei. 
§ 1 ° A transformação do cargo não afeta o servidor estável que o ocupe, que
continuará seu exercício no cargo resultante da transformação1 d esde que a mesma 
não ocorra para cargo inferior ou incompatível com as aptidões do servidor, revelada 
em concurso pública, ou decorrente de títulos profissionais que serviram de base 
para o ingresso na carreira . 

§ 2 ° Na transformação deverão ser mantidas as atribuições precípuas e
caracterizadoras do cargo transformado, de modo que as alterações não
descaracterizem os requisitos para a sua investidura e a capacidade exigida em 
concurso público para o seu provimento e exercício. 

SEÇÃOVDJ 
Da Readaptação 

Art. 29. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e 
responsabilidades compatíveis com a limi tação que tenha sofrido em sua capacidade
física ou mental, verificada em inspeçao médica. 
§ 1° Se da avaliação resultar a incapacidade do servidor para o serviço públ ico, será o 
mesmo aposentado por invalidez. 

§ 2° A readaptação será efet ivada em cargo de atribuições afins, respeitada a 
habil itação exigida. 

Art. 30. A readaptação far-se-á: 

I - de oficio: 
a) Quando se verificarem modificações no estado físico ou psíquico, ou nas. 
condições de saúde do servidor que diminuam sua eficiência para o exercício do 
cargo. 

b) Quando se comprovar, mediante laudo médico, que a capacidade psíquica do 
servidor não mais corresponde às exigências para o exercício do cargo. 

Parágrafo único. A readaptação se formalizará por Portaria do Prefeito para os. 
servidores do Poder executivo Direto, por Reso lução do Presidente para os servidores 

da Câmara e, para os servidores das Autarquias e Fundações, por atos de seus 
diretores ou superintendentes, após a correspondente verificação, através de laudo 
médico. 

SEÇÃO IX 
DA RECONDUÇÃO 

Art. 31. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente
ocupado e decorrerá de reintegração do anterior ocupante ou de sua reprovação em 
estág io probatório. 

Par.ligrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será 
aproveitado em outro cargo de atribu ições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado. 

SEÇÃO X 
DO APROVEITAMENTO 

Art. 32. O aproveitamento é o reingresso no exercício de cargo público, de servidor 
estável, posto em disponibilidade. 
§ 1 ° O aproveitamento dependerá de comprovação da capacidade fisica e m ental. 

§ 2° O aproveitamento do servidor será obrigatório quando: 
I - For restabelecido o cargo de cuja extinção decorreu a disponibi lidade; 

n - Houver necessidade de prover o cargo. anteriormente declarado desnecessário; 

Ili - For criado cargo equiva lente ao extinto ou declarado desnecessário, levando-se
em conta o prazo disposto no§ 6° do art igo 22. 

Art. 33. Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá preferência, 
sucessivamente. o de maior tempo de serviço público efetivo no município e o de 
maior tempo de disponibilidade. 

Art. 34. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o
servidor não tomar posse no prazo lega l, salvo nos casos previstos no artigo 13, § 3°, 
alíneas "b ", · c·. "d" e · e·, desta Lei, devidamente comprovados. 

Parágrafo único. Provada a incapacidade definitiva, será o servidor aposentado. 

SEÇÃO XI 

DA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO 

Art. 35. A vacância de cargo público decorrerá de: 
I - exoneração; 
II - demissão; 
m - readaptação; 
IV - aposentadoria; 
V - posse em outro cargo inacumulável, observado o disposto no caput do artigo 31, 
desta Lei. 
VI - falecimento. 

Art. 36. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício. 
§ 1 ° A exoneração de ofício dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo 
estabelecido nesta Lei. 

§ 2º O servidor exonerado fará jus ao sa ldo de remuneração do mês, 
proporcionalmente aos dias trabalhados, acresc ido das férias vencidas e 
proporcionais e a gratificação natalina referente aos meses laborados no exercício. 

§ 3º O servidor exonerado submeter-se-á a exame demissional realizado por médico 
do trabalho. 

Art. 37. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á: 

I - a juízo da autoridade competente; 

n - a pedido do próprio servidor. 

§ 1 ° A destituição do servidor de função de confiança de direção, chefia e
assessoramento dar-se-á nas mesmas formas do estabelecido para a exoneração de 
Cargo em Comissão. 

§ 2º O servidor exonerado, quando exclusivamente comissionado, fará jus ao saldo de 
remuneração do mês, proporcionalmente aos dias trabalhados. 

§ 3° O servidor exonerado submeter-se-á a exame demissional realizado por médico 
do trabalho. 

Art. 38. A demissão será aplicada como penalidade. nos casos do artigo 157. 

Parágrafo único. O servidor demitido submeter-se-á a exame demissional realizado, 
por médico do trabalho. 

CAPÍTULO D 
DA REMOÇÃO, DA REDISTRIBUIÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO. 

SEÇÃO 1 
DA REMOÇÃO 

Art. 39. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do, 
mesmo quadro do ó rgão ou entidade a que pertença, com ou sem mudança de local 
de trabalho e sem modificação de sua situação funcional. 

§ io São competentes para proceder à remoção: 
I - O Prefeito, para os servidores da Prefeitura, o Presidente da Câmara Municipal 
para os servidores da Câmara, os Diretores e Superintendentes de Autarquias e 
Fundações públicas para seus servidores. 

II - Os servidores a quem as autoridades constantes do inciso anterior lhes derem 
competência para tal. 

SEÇÃO D 
DA REDISTRIBUIÇÃO 

Art. 40. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para o 
quadro de outro órgão ou entidade do mesmo Poder, observadas a vinculação entre
os graus de complexidade e responsabilidade, a correlação das atribuições, a 
equivalência entre os vencimentos e o interesse da administração, com prévia 
apreciação do órgão competente pela gestão de pessoal. mediante lei específica. 

§ 1 ° A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de
trabalho às necessidades dos serv iços, inclusive nos casos de reorgan ização. extinção 
ou criação de órgão ou entidade. 

§ 2º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo, 
ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não 
for redistribuído será colocado em disponibilidade, nos termos do artigo 42, até seu 
aproveitamento na forma do artigo 32. 

SEÇÃOW 
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DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 41. Substituição é o instituto decorrente do impedimento do titu lar do cargo em 
comissão ou função de confiança que, embora conservando a titularidade dos. 
rriesmos, se a fasta das atribuições a eles pertinentes, quando então será designado 
servidor efetivo substituto. 

§ 1° O substituto assumirá automática e cumulativamente. sem prejuízo do cargo que
ocupa o exercício do cargo em comissão ou função de confiança, nos afastamentos, 
impedimentos legais ou regulamentares do titu lar, hipóteses em que fará jus ao 
vencimento do ca rgo ou função em que ocorrer a substitu ição, excluindo-se as 
vantagens pessoais, pagos na proporção dos dias em que essa efetivamente ocorrer. 

§ 2° A substituição dependerá de ato da administração. 

§ 3º O servidor ocupante de cargo em comissão poderá ser designado para ter 
exercício, interinamente, e m outro cargo comissionado, sem prejuízo das atribuições 
do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um 
deles durante o período da interinidade. 

SEÇÃO IV 
DA DISPONIBILIDADE 

Art. 42. Disponibi lidade é a garantia de inatividade remunerada, assegurada ao 
servidor público estável, em caso de ser extinto ou declarado desnecessário o cargo 
que ocupe. 

§ 1 ° Extinto o cargo, ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibi lidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo de atribuições e vencimentos compatíveis. 
com o anteriormente ocupado. 

§ 2° Determinarão, o Prefeito para os servidores da Prefeitura, o Presidente para os 
servidores da Câmara, os Diretores e Superintendentes de Autarquias e Fundações 
públicas para seus servidores, o imediato aproveitamento de servidor em 
disponibi lidade em vaga que vier a ocorrer nos respectivos Poderes, órgãos ou 
entidades. 

§ 3° Em sendo restabe lecido o cargo an teriormente extinto ou declarado
desnecessário, ainda que alterada sua denominação, o servidor em disponibilidade
nele será obrigatoriamente aproveitado, ainda que já esteja em exercido em outro 
cargo. 

Art. 43. Na hipótese de su rgimento de vaga, conforme nos disposto§§§ lº, 2º e 3°, 
do artigo anterior, o servidor em disponibilidade será formalmente convocado a 
entrar no exercício do respectivo cargo, deferindo-se ao mesmo o prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias para que o faça, sob pena de ser tornado sem efeito 
o aproveitamento e cassada sua disponibi lidade, salvo por motivo de força maior, 
nos casos previstos no artigo 13, § 3°, alíneas "b", "c", "d" e ··e ·, desta Lei, 
devidamente comprovado, exceto no caso de licença paternidade. 

Art. 44. A declaração de desnecessidade do cargo. a que se refere o § 1 °, do artigo 
42, desta Lei, será feita através de Decreto Executivo para os cargos da Prefeitura, 
Autarquias e Fundações municipais, sendo para os cargos da Câmara Municipa l, 
feitos por Resolução. 

§ 1° A extinção dos cargos declarados desnecessários na forma do caput deverá ser 
procedida por lei específica. 

§ 2° A extinção dos cargos e funções, no âmbito da Administração Municipal, quando
vagos, dependerá de lei específica. 

Art. 45. Na contagem de tempo de serviço, para fi ns de disponibilidade, serão 
observados os preceitos aplicáveis à aposentadoria. 

Parágrafo un,co. Entende-se por remuneração, para fins de cálculo da 
disponibi lidade remunerada, o vencimento, d isposto no art. 46, acrescido das 
vantagens pecuniárias fixas, ass im cons ideradas aquelas já definitivamente 
incorporadas ao patrimônio jurídico do servidor. 

TÍTULOW 
DOS DIREITOS E VANTAGENS DO SERVIDOR PÚBLICO 

CAPÍTULO 1 
DO VENCMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 46. Vencimento, no singular, é a retribuição devida ao servidor público pelo 
efetivo exercício de cargo público ou função, correspondente ao símbolo e nível 
fixado em lei. 

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a titulo de vencimento, importância 
inferior ao salário m ínimo vigente no país. 

Art. 47. Vencimentos, no plural, são os valores percebidos pelo servidor público, 
correspondentes ao símbolo e nível fixado em lei, acrescido das vantagens. 
pecuniárias fixas e temporárias, excetuando-se o salário família. 

Art. 48. Equ ivalem-se, para esta lei, as expressões "vencimentos• e · remuneração". 

§ 1 ° A remuneração dos servidores públicos municipais somente poderá ser fixada ou 
alterada por lei específica, observada à iniciativa privativa em cada caso, assegurada a 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices, incluindo-se· 
os agentes políticos. 

§ 2° A revisão geral anual de que trata o §1 ° será de iniciativa do Prefeito, através de 
lei específica. 

§ 3º A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos e funções da 
administração direta e indireta, dos membros de qualquer dos Poderes do Município, 
dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outras espécies remuneratórias, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídos as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder 
o subsídio mensal, em espécie, do Prefeito. 

§ 4° Observado o disposto no art igo 37, XI, da Constituição Federal, Lei de iniciativa 
do Executivo Municipal poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos municipais. 

§ 5° Os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, ressa lvadas as 
adequações ao estabelecido no § 3° deste artigo, combinado com o artigo 37, XI, da 
Constituição Federal, e ainda, em observância ao disposto nos artigos 39, § 4°, 150, II, 
153, III, e 153, § 2°, I, da Constituição Federal. 

§ 6° A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes. 
de cada carrei ra e dos cargos isolados; 

II - os requisitos para sua investidura; e 

III - as peculiaridades dos cargos. 

Art. 49. Os vencimen tos dos cargos da Câmara Municipal, em nenhuma hipótese, 
poderão ser superiores aos pagos pela Prefeitura para os cargos de atribuições iguais. 
ou assemelhadas. 

Art. 50. Salvo por imposição legal, inclusive as decorrentes do artigo 51 desta lei, ou 
mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remu neração do servidor. 
§ 1° O servidor público municipal, no entanto, perderá: 

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; 

II - a parcela da remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas. 
antecipadas, ressalvadas as concessões previstas neste estatuto, salvo na hipótese de 
compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida 
pela chefia imediata. 

III - O vencimen to, em caso de suspensão administrativa, pnsao administrativa e 
durante o afastamento por motivo de suspensão preventiva decretada em caso de 
alcance ou malversação de dinheiro público, proporcionalmente aos dias faltosos. 

§ 2° Nos casos dos incisos I e II, do § 1 ° não se computará na base de cálculo para o 
desconto das fa ltas, o adicional de tempo de serviço, já definitivamente incorporado, 
ao patrimônio jurídico do servidor. 

§ 3º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de· 
pagamento a favor de terceiros, a crit ério da administração e sem qualquer despesa 
para esta, na forma definida em regu lamento, que poderá comprometer no máximo 
30% da remuneração do servidor. 

Art. 51. As reposições e indenizações ao erário municipal serão previamente 
comunicadas ao servidor e descontadas em parcelas mensais, em valores corrig idos. 
monetariamente. 

§ 1 ° Em se tratando de reposições, as mesmas serão feitas em parcelas cujo va lor não 
exceda a 25% (vinte e cinco por cento) da remuneração do servidor; 

§ 2° Quando se referir a indenizações, as parcelas não poderá exceder ao limite de· 
10% (dez por cento) da remuneração a que fizer jus o servidor. 

§ 3° Na hipótese de a reposição referir-se a pagamento indevido no mês anterior ao 
do processamento da folha, será mesma efetuada em uma única parcela. 
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§ 4° Independentemente das reposições previstas neste artigo, o recebimento de
quantias indevidas poderá implicar em abertura de inquérito administrativo com a 
finalidade de se apurar responsabilidades acerca do ocorrido, podendo culminar na 
abertura de processo administ rat ivo disciplinar para ap licação das sanções 
administrativas cabíveis à espécie. 

Art. 52. O servidor em débito com o erário municipal, que for demitido, exonerado. 
ou que t iver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, ou ainda aquele cuja 
dívida rela t iva à rep osição seja superio r a cinco vezes o va lor de sua remuneração, 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitação do débito. 

§ 1 ° A não quitação do débito no prazo est ipulado no caput deste artigo implicará 
em sua inscrição em dívida ativa. 

§ 2° Na hipótese de o servidor haver recebido q uaisquer valores por força de decisão
liminar, de qualquer med ida de caráter antecipatório ou de sentença, que
posterio rmente venha a ser cassada ou revista. os va lo res em questão deverão ser 
repostos ao erário em no máximo 05 (c inco) parcelas mensais, sendo a primeira delas 
em até 30 (trinta) dias contados da notificação para fazê -lo, sob pena de inscrição 
dos valores em dívida ativa. 

Art. 53 . O vencimento, a remuneração, os proventos de aposentadoria e pensão dos 
servidores m u nicipais não serão o bjeto de a rresto, seqüest ro ou penhora, exceto nos. 
casos de prestação de alimentos determinadas por ordem judicial. 

CAPITULOU 
DAS VANTAGENS DO SERVIDOR PÚBLICO MUNIOPAL 

Art. 54. Além do vencimento correspondente ao símbolo e nível fixado em lei, 
poderão ser pagas ao servid o r as seguin tes vantagens: 

1 - Diárias; 

II - Grat ificações; e 

III - Adicionais. 

Art. 55. As gratificações e os ad icionais somente se incorporam ao vencimento ou 
provento nos casos e condições previstos em lei . 

Art. 56. Caso alguma indenização seja paga ao servidor, por qualquer razão, esta não 
se incorpora ao vencimento, para qualquer efeito. 

Art. 57. Os acréscimos pecu niários percebidos por servidor pú b lico municipais, de 
conformidade com o disposto no artigo 37. XIV. da Const ituição Federal, não serão 
computados nem acumu lados para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sendo 
expressamente vedado o pagamento de referidos acréscimos com incidência de uns 
sobre os outros. 

SEÇÃO 1 
DAS DIÁRIAS 

Art. 58. O servidor que, a serviço d a Administração, afastar-se do M unicíp io, em 
caráter eventual ou transitó rio, para outro ponto do território nacional, ou para O· 

exterior, fará jus ao valor das passagens, assim como a diárias dispostas no artigo 54, 
L destinadas a cobrir as despesas ext raordinárias com hospedagem, alimentação e 
locomoção, conforme dispuser lei específica a ser editada pelo Executivo M unicipal. 

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar do Município, por qualquer 
motivo. fica obrigado a restituí-las integralmente no prazo máximo de 24 horas. ou, 
em recaindo este em sábado, domingo ou feriado, no primeiro dia útil subseqüente. 

Parágrafo único. Da mesma forma, deverão ser restituídas no prazo acima 
assinalado, as diárias recebidas em excesso quando o servidor retornar ao M unicípio
ant es da data prevista. 

SEÇÃO D 
DAS GRATIFICAÇÕES E ADIOONAIS 

Art. 60. Além do vencimento correspondente ao símbolo e nível fixado em lei, aos. 
servidores públicos municipal serão deferidas as seguintes gratificações e adicionais: 
I - Gratificação natali na; 
li - Adicional pela prestação de serviços extraordinár ios; 
m - Adicional noturno; 
IV - Adicional de Férias; 
V - Grat ificação pelo exercício de função de confiança; 

Parágrafo único. O servidor que receber dos cofres públicos, vantagem indevida, 
será punido se tiver agido de má fé, respondendo, em qualquer caso, pela reposição 
da quantia que houver recebido, e solidariament e com quem tiver autorizado o 
pagamento. 

Art. 61 . Só será admitida procuração, para efei to de recebimento de quaisquer 
importâncias dos cofres municipais, decorrentes do exercício do cargo o u função, 
quando outorgada por servidor ausente do município ou impossibilitado de se· 
locomover. 

SEÇÃOM 
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

Art. 62. A grat ificação natalina corresponderá a 1/12 (um doze avos) da remuneração 
a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo, 
ano, e será paga anualmente, até o d ia 20 de dezembro de cada ano. 

§ 1 °Asfaltas legais e justificadas no serviço, não serão deduzidas para fins de cálcu lo 
da gratificação que trata este artigo. 

§ 2° A critério do Prefeito, para os servidores da Prefeitura, do Presidente da Cámara 
Municipal para os servidores da Câmara, e dos Diret o res ou Superintendentes das 
Autarqu ias e Fundações públicas para seus servidores, a gratificação natalina poderá 
ser paga em duas parcelas, sendo a primeira, co m base no vencimento do mês de 
concessão, referen te a período j á laborado e liquidado, até o d ia 30 de junho e a 
segunda até o dia 20 de dezembro do respectivo ano. 

§ 3º No caso da opção pelo disposto no parágrafo anterior, o pagamento da segunda 
parcela será calculado com base na remuneração de dezembro, abatida a 
importância paga até o dia 30 de j unho, dedução esta que deverá ser efetuada 
considerando-se o valor efetivamente pago naquela oportu nidade. 

Art. 63. Na hipótese de desligamento do servidor do serviço público municipal, a 
gratificação natalina será devida e calculada proporcionalmente ao número de meses 
de exercício dentro do ano a que se refira com base no vencimento do mês em que 
ocorrer o desligamento. 

SEÇÃO IV 
DO ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS 

Art. 64. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta 
por cento) em relação à hora normal de trabalho. 

§ 1° Quando o serviço extraord inário for prestado em período noturno sofrerá a 
incidência. também, do adicional noturno d isposto no arti go 68 desta lei. 

Art. 65 Somente será permitida a execução de serviços extraordinários para o
atendimento a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 
02 (duas) horas por dia, condicionadas à prévia autorização da chefia imediata e
mediante expressa justificativa. 

Art. 66. O servidor que receber importância relativa a serviço extraordinário não
prestado será obrigado a restituí- la de uma só vez, ficando sujeito a processo 
disciplinar. 

Art. 67. Será punido, com pena de suspensão, o servidor que se recusar, sem justa 
causa, a prestação de serviço ext raordinário. Idêntica pena será aplicada ao servidor 
que atestar, falsamente. a prestação de serviço extraordinário . 

Parágrafo único. Na reincidência dos fa tos mencionados neste artigo, o servido r 
será punido com a demissão, através de processo administrativo discip linar, a bem 
do serviço público. 

SEÇÃO V 
DO ADICIONAL NOTURNO 

Art. 68. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22:00 (vinte e
duas) horas de um dia e 05:00 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor da hora de 
traba lho acrescido de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de 
traba lho. 

SEÇÃO VI. 
DO ADICIONAL DE FÉRIAS 

Art. 69. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor. por ocasião das 
férias. o adicional de 1/3 (um terço) sobre o vencimento correspondente ao símbolo
e nível do cargo ocupado pelo servidor, acrescido dos adicionais por tempo de
serviços já definitivamente incorporados ao seu patrimônio jurídico, e ainda das 
médias computadas no período aquisitivo de férias relat ivas aos ad icionais e 
gratificações constan tes dos incisos III e V, do artigo 60, desta Lei. 

Parágrafo único. No caso de o servidor efetivo ocupar cargo em comissão, a média 
computada no período aquis it ivo de férias da respectiva diferença será considerada 
no cálculo do adicional de que trata este art igo. 

SEÇÃO VII 
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCICIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DA 

REMUNERAÇÃO PELO EXERCICIO DE CARGO EM COMISSÃO 
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Art. 70. Ao servidor ocupante de cargo efetivo que se encontre designado para 
desempenho de função de confiança, com as atribuições de direção, chefia ou 
assessoramento, ou esteja investido em cargo executivo em comissão , é de vida 
retribuição pecuniária pelo seu exercício. 

§ 1 ° Lei de iniciativa do Executivo Municipal estabelecerá quais serão as funções de 
confiança e suas atribuições, para fins do d isposto no caput deste artigo, assim como 
estabelecerá as correspondentes gratificações, se for o caso. 

§ 2° O servidor efetivo nomeado para o exercício de cargo executivo em comissão 
fará jus à remuneração do cargo em comissão para o qual tenha sido nomeado, de 
modo que perceba o vencimento de seu cargo efetivo e, mais a diferença deste para 
o vencimento do cargo em comissão, percebendo, ainda, as vantagens já 
incorporadas ao seu patrimônio ju rídico, re lat ivas ao cargo efetivo. 

§ 3° Poderá o servidor nomeado para cargo executivo em comissão optar pela 
remuneração de seu cargo efetivo, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do valor 
do cargo em comissão para o qual tenha sido nomeado, na hipótese de a 
remuneração deste ser inferior a de seu cargo de origem. 

§ 4° O exercício de função de confiança e o exercíc io de cargo executivo em comissão
geram direito para o servidor porven tura designado ou nomeado somente durant e o 
período da designação ou nomeação, cessando de imed iato com o afastamento do 
servidor da função ou do cargo execu tivo em comissão. 

1 
CAPITULOW 

DAS LICENÇAS 

SEÇÃO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 71. Conceder-se-á ao servidor municipal licença: 
I - para tratamento de saúde; 
li - à gestante e à adotante; 
Ili - à paternidade; 
IV - por acidente em serviço; 
V - por motivo de doença em pessoa da família; 
VI - para o serviço m il itar; 
VII - para atividade política; 
VIII - para o desempenho de m andato classista; 

Art. 72. O servido r que se encontrar no gozo de uma das licenças previstas nos 
incisos II. III e V, do artigo anterior, não poderá, em hipótese alguma, exercer 
qualquer ou tra atividade remunerada. 

Art. 73. O servidor municipal não poderá permanecer em licença da mesma espécie 
por prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses. 

Parágrafo único. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias contados do 
término de outra da mesma espécie, será considerada como prorrogação em relação 
à p rimeira. 

Art. 74 . Decorrido o p razo estabelecido no art igo 73, o servidor em licença para 
tratamento de saúde será submetido a exame. e se considerado definitivamente 
inválido para os serviços em geral, será aposentado. 

Art. 7S. A licença poderá ser prorrogada, a pedido do servidor, nos casos dos incisos 
V e VIII do artigo 71. respeitado o prazo máximo disposto no artigo 73. sendo de 
oficio prorrogada nos demais casos p revistos no artigo 71, exceto as dos inciso s li e 
111. 

Parágrafo un,co. O pedido de p rorrogação do servidor será apresentado até 15 
(quinze) d ias antes de findo o prazo da licença. 

Art. 76. Terminada a licença, e não havendo prorrogação, o servidor retornará 
im ediatamente ao exercício do cargo. 

Art. 77. Os servidores em gozo das licenças previstas nos incisos L II e IV do artigo 71 
terão suas retribuições pecuniárias suportadas pe lo Regime de Previdência ao qual se 
encontrem vinculado. 

Parágrafo único. No caso da licença prevista no inciso Ido artigo 71, os primeiros 15 
dias serão suportados pela entidade a que pertença o servidor. 

SEÇÃO D 
DA UCENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Art. 78. Será concedida licença para tratamento de saúde a ped ido do servidor ou de 
ofício pela autoridade competente, com base em perícia rea lizada por junta méd ica 
do ó rgão ou entidade a q ue pertença o servidor, sem prej uízo de sua remuneração, 
nos termos desta lei. nos 15 (quinze) primeiros dias da licença. 

§ 1 ° A remuneração, a títu lo de benefício previdenciário, a ser percebida por servidor 
com afastamento superior a 15 (quinze) dias será aquela disposta na legislação• 
previdenciária pertinente e ficará a cargo da Institu ição Previdenciária a qua l se 
v incula o servidor. 

§ 2º Sempre que necessária, a perícia méd ica será realizada na residência do servidor 
ou no est abelecimento hospita lar em que se encontre internado. 

§ 3° Para as licenças in feriores a 15 (quinze) d ias serão acei tos atestados fornec idos 
por médicos particulares, desde que homologados por médico credenciado pela 
Prefeitura Municipal de Fartura do Piauí. 

§ 4° Para licenças superiores a 15 (quinze) dias a perícia se dará a cargo da Instituição, 
Previdenciária a q ue se vincu la o servidor, observadas as normas pertinentes. 

Art. 79. No curso da licença, o serv idor poderá ser examinado a req uerimento ou 
"ex-officio", ficando o brigado a reassumir imediatamente seu cargo se for 
considerado apto para o t rabalho, sob pena de se considerarem como fa ltas os dias 
de ausência. 

Art. 80. Findo o prazo da licença, o servidor municipal será submetido à nova 
inspeção médica que concluirá pela sua volta ao serviço, pela prorrogação da licença 
ou pela aposentadoria do servidor. 

Art. 81. O servidor que apresentar indíc ios de lesões orgânicas ou funcionais será 
submetido, obrigatoriamente, à inspeção médica. 

Parágrafo único. Na hipótese de recusa do servidor em submeter-se à inspeção de 
que t rata o caput deste artigo. o mesmo ficará suj eito à aplicação de penalidade de 
ordem discip linar. 

Art. 82. O servidor que não reassu mir o exercício do cargo, imed iatamente após o 
término da licença. terá sua ausência computada como falta. 

Art. 83. No caso de acumulação permitida de cargos ou funções, o servidor fará jus à 
licença para t ratamento de saúde relat ivo a cada cargo ou função. 

SEÇÃOW 
DA LICENÇA À GESTANTE E À ADOTANTE 

Art. 84. Será concedida licença á servidora gestante. por prazo de 180 (cento e· 
o itenta) dias consecutivos. sem prejuízo de seus vencimentos. 

§ 1 ° A licença poderá ter início 28 (v inte e oito) d ias antes e término 91 (noven ta e
um) dias depois do parto, salvo ant ecipação por prescrição médica. ou do 
nascimento. 

§ 2° No caso de nascimento prematuro, a licença terá inicio a partir do dia em que 
ocorrer o nascimento. 

§ 3º No caso de natimorto, será devido a licença -maternidade por um período de 30 
(trinta) dias após o evento, sendo a serv idora submetida a exame médico e, julgada 
apta, reassumirá, imediatamente, suas funções. 

§ 4° No caso de aborto espontâneo, atestado por médico oficial, a servidora terá 
direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado. 

Art. 8S. Será concedida licença -maternidade à servidora que adotar ou obtiver 
guarda, para fins de adoção de criança, pelos seguintes períodos: 
I - 180 (cento e oitenta) dias, se a criança tiver até 01 (um) ano de idade; 
Il - 60 (sessenta) dias. se a criança tiver entre 01 (um) e 04 (quatro) anos de idade; e 
III - 30 (t rin ta) dias, se a criança tiver de 04 (quatro) a 08 (oito) anos de idade. 

Parágrafo único. A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação 
do te rmo j udicia l de guarda à adotante ou guardiã. 

Art. 86. No caso de acumulação permi ti da de cargos ou funções, a servidora fará jus. 
à licença-maternidade relativamente a cada cargo ou função. 

SEÇÃO IV 
UCENÇA À PATERNIDADE 

Art. 87. Pelo nascimento de filho, o servidor municipal terá direito, a t ítulo de licença 
patern idade, a 08 (o ito) dias consecutivos, a parti r do nascimento, mediante 
apresentação da declaração de nascido vivo fornecida pelo hospital. 

Parágrafo único. Para fins dos assentam entos funcionais e inclusão do nascido 
como dependente do servidor, bem como convalidação da declaração de nascido 
vivo, é obrigatória a juntada de cópia da certidão de nascimento. 

SEÇÃO V 
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO OU DOENÇA 

PROFISSIONAL 
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Art. 88. Será licenciado com remuneração integral o servido r que se acidentar em 
serviço. 

Art. 89. Configura-se como acidente em serviço o dano tisico ou mental, que cause a 
perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho, sofrido 
pelo servidor e que se relaciona de forma mediata ou imediata com as atribuições de
seu cargo, devidamente comprovado por laudo méd ico. 

§ 1 ° Equipara -se ao acidente em serviço: 

I - a lesào decorrente de agressão física sofrida pelo servidor, e por ele não 
provocada, no exercício de suas atribuições; 
n - o dano ou lesão sofrida no percurso de sua residência para o local de trabalho ou 
vice-versa, e em viage ns a se rviço da Ad mi nistração; 
Ili - os decorrentes, no local e horário de trabalho. de desabamento, inundação. 
incêndio e ou tros casos fortui tos ou decorrentes de força maior. 

Art. 90. Os Poderes Executivo e Legislativo são responsáveis. respectivamente. pelo 
trata mento médico-hospitalar do seu servidor acidentado em serviço. ou que tenha 
contraído doença profiss ional em razão do exercício de seu cargo. 

Art. 91. A prova do acidente será fe ita no prazo de 10 (dez) dias contados do evento. 
pro rrogáveis a crité rio da admin istração, quando a s circu nst âncias a ssim o exigire m . 

Art. 92. Entende-se por doença profissional a que decorrer das condições do serviço 
ou de fatos neles ocorridos, devendo o laudo médico estabelecer-lhe rigorosa 
caracterização e nexo de causal idade. 

Art. 93 . Resultando do evento, incapacidade total e permanente, o servidor será 
aposentado com a remuneração integra l. 

Parágrafo único. Entende-se por incapacidade parcia l e permanente a redução, por 
toda a vida, da capacidade de trabalho e, por incapacidade total e permanente, a 
invalidez irreversível. 

SEÇÃO VI. 
DA UCENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMiUA 

Art. 94. Poderá ser concedida licença por motivo de doença de cônjuge ou 
companheiro. ascendente ou descendente atê segundo grau civi l, madrasta ou 

padrasto de servidor, mediante comprovação méd ica e da situação de parentesco ou 
afinidade alegada. 

§ 1 ° A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 
considerada indispensável e não puder ser prestada simu ltaneamente com o 
exercício de suas atribuições, circunstânc ia que deverá ser apurada através de
acompanhamento social. 

§ 2° A licença será concedida sem preju!zo dos vencimentos do cargo efetivo até
trinta d ias, podendo ser prorrogada por igual período com perda de 50% (cinqüenta 
por cento) de seus vencimentos, mediante parecer da junta médica oficia l e, 
excedendo estes prazos, poderá ser p rorrogada por até noventa d ias sem 
remuneração. limitando-se o prazo máximo a 120 (cento e vinte) dias de licença. 

SEÇÃOVD 
DA UCENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR 

Art. 95. Ao servidor convocado para o serviço mi li tar, à vista de documento oficia l. 
será conced ida licença. sem prejuízo de seus vencimentos, salvo quando o mesmo 
optar pelo recebimento das vantagens do serviço militar. 

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 15 (quinze) dias, sem 
remuneração, para reassumir o exercíc io de seu cargo. 

Art. 96. Ao servidor oficial da Reserva das Forças Armadas será também concedida 
licença durante os estágios previstos pelos regulamentos mi litares, com remuneração 
integral, quando este não perceber qualquer vantagem pecuniária pela convocação. 

Parágrafo único. Quando o estágio for remunerado, assegurar-lhe- á o direito de
opção. 

SEÇÃOVIJJ 
DA UCENÇA PARA ATIVIDADE POÚTICA 

Art. 97. A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da 
eleição, o servidor fará j us à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, 
pelo período de licença que dispuser a legislação eleitoral. 

Parágrafo único. O dispo sto neste artigo não se aplica àqueles que ocupem 
exclusivamente cargos executivos em comissão e aos contratados por prazo 
determinado, ocupantes de funções públicas. 

Art. 98. O servidor municipal, no exercício do mandato elet ivo, obedecerá às. 
disposições deste artigo, além das previstas no artigo 38 e 54 da Constituição da 
República. 

§ 1 ° Em se tratando de mandato eletivo, federal ou estadual, ficará afastado de seu 
cargo ou função. 

§ 2° Investido no mandato de Prefei to Municipal, será afastado de seu cargo ou 
função, sendo- lhe facu ltado optar pela sua remu neração. 

§ 3º Invest ido no mandato de Vereador, havendo compatibil idade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo dos subsídios a que faz j us. Não 
havendo compatibilidade, aplicar-se-á norma prevista no pa rágrafo anterior. 

§ 4° Em qualquer caso em que lhe seja exigido o afastamento para o exercício do 
mandato, o seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais. 

SEÇÃO IX 
DA UCENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA 

Art. 99. É assegurado ao servidor o direi to à licença com remuneração para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe ou 
sindicato representativo da categoria, ou ainda, en tidade fiscalizadora da profissão. 

§ 1 ° Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de direção ou 
representação nas referi das entidades, até o máximo de três por entidade. 

§ 2º A licença de que trata este artigo terá duração idêntica à do mandato, podendo 
ser prorrogada no caso de reeleição do servidor e por uma única vez. 

§ 3° O servidor efetivo que esteja ocupando cargo executivo em comissão ou no 
exercício de função de confiança, deverá desligar-se do cargo ou fu nção quando• 
tomar posse no mandato para o qual tenha sido eleito. 

CAPÍTULO IV 
DOS BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 100. Os benefícios cit ado s neste capitulo, de caráter previdenciário, serão 
custeados pela Instituição Previdenciária à qual se encontrem vinculados os. 
Servidores Municipais de Fartu ra do Piauí. 

Art. 101. Salvo disposição em contrário da Constituição Federal, os benefícios. 
previdenciários devidos aos servidores serão os seguintes: 
I - quanto ao servidor: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria compu lsória; 
e) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição; 
d) aposentadoria voluntária por idade; 
e) aposentadoria especial; 
f) auxílio-doença; 
g) auxíl io -ac idente; 
h) salário-família; e 
i) salário-maternidade. 

II - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; e 
b) auxíl io -reclusão. 

Parágrafo único. O benefício constante da al ínea ·e· do inciso I deste artigo 
dependerá, para sua concessão, da regu lamentação a ser editada pelo Governo 
Federa l. 

CAPITULO V 
Das Férias 

Art. 102. O servidor municipal fará jus a 30 (t rinta) d ias de férias a cada 12 (doze) 
meses de exercício, que deverão obrigatoriamente ser gozadas dentro dos 12 (doze) 
meses subseqüentes ao período aquisitivo a que se referirem, sendo vedada a 
acumulação de férias, sa lvo por imperiosa necessidade de serviço, documentalmente 
justificada em cada caso, e no máximo de 02 (dois) períodos. 

§ 1° O gozo de férias de que trata este artigo será remunerado com pelo menos 1/3 
(um terço) a mais do que o salário normal, conforme disposto no artigo 69, desta Lei. 

§ 2° Em casos excepcionais, a critério da administração, as férias poderão ser gozadas. 
em 2 (dois) períodos, nenhum dos quais podendo ser inferior a 10 (dez) dias. 
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§ 3º Somente serão considerados como não gozadas, por absoluta necessidade do 
serviço, nos termos do caput deste artigo, as férias que o servidor deixar de gozar, 
media nte decisão escrita do Prefeito relativamente aos servidores da Prefeitura, do 
Presidente da Câmara em relação aos servidores da Casa Legislativa, ou do Diretor de 
Autarquia ou Fundação municipal para os servidores dessas entidades, exarada em 
processo administrativo e publicada na forma legal, dentro do exercício a que elas. 
correspondem. 

§ 4° O Executivo Municipal, inclusive quanto à Administração Indireta, assim como o 
Legislativo, manterão escala organizada para a concessão de férias aos servidores 
municipais, escala esta que só poderá ser alterada pelos respectivos Chefes de cada 
Poder, autarquias e fundações, ouvidas as chefias imed iatas dos servidores. 

§ 5º O servidor deverá requerer o gozo de suas férias no prazo de, pelo menos, 20 
(vinte) dias de antecedência, ressalvado os casos de urgência devidamente
justificados. 

§ 6° As férias serão reduzidas na proporção de Ol(um) dia para cada falta injustificada 
ao trabalho durante o período aquisitivo. 

Art. 103. Durante o gozo de férias o servidor fará j us, além do adicional de 1/3, ao 
vencimento base de seu cargo acrescido do adicional do adicional por tempo de
serviço já definitivamente incorporado ao seu patrimônio jurídico, somado, ainda, à 
méd ia dos ad icionais e gratificações dispostas nos incisos Ili e V, do artigo 60 desta 
Lei, percebidos no período aquisitivo, bem como da méd ia da diferença que tenha 
recebido no período aquisitivo relativo à investidura em cargo comissionado. 

§ lº É vedada a conversão da totalidade das férias em pecúnia. permitindo-se a 
conversão parcial, limitada esta a 10 (dez) dias, a critério do servidor e mediante 
requerimento protocolizado junto à Divisão de Pessoal com antecedência m ínima de· 
30 (trinta) dias em relação ao inicio do gozo das férias. 

§ 2° O servidor que, durante o período aquis itivo, houver gozado licença por motivo 
de doença em pessoa da famí lia, por mais de 30 dias, perderá o direito às férias, e 
independentemente do prazo, perderá o direito às fér ias quando se referir à licença 
para tratar de assuntos particulares, quando então terá início1 em ambos os casos, o 
decurso de novo período aquisit ivo no retorno do servidor ao serviço. 

§ 3º Suspenderá a contagem do prazo do período aquisitivo de férias a licença para 
tratamento de saúde q ue exceda 03 (três) meses, recomeçando a flu ir o tempo do 
período aquisitivo ao término da licença, computando apenas o que lhe restava para 

completar o período, sem prejuízo do lapso tempora l decorrido anteriormente à 
suspensão. 

Art. 104. O servidor público que se encontrar em qualquer das hipóteses. 
constituciona is de acumulação lícita de cargos, empregos ou funções públicas, 
receberá o adicional de 1/3 calculado conforme trata o artigo 69 desta Lei, 
relativamente ao cargo em cujo exercício das atribuições lhe garanta o gozo de férias. 

Art. 10 5. O servidor promovido, transferido ou removido, quando em gozo de férias, 
não será obrigado a apresentar-se antes de terminá-las. 

Art. 106. A p rescrição do d ireito de reclamar a concessão das férias ou o pagamento 
da respectiva remuneração dar-se-á ao fina l de OS (cinco) anos, contados do término 
do prazo para gozo mencionado neste estatuto e. no caso de acumulação por 
imperiosa necessidade de serviço devidamente justificada, ao final do período para 
gozo relativo ao segundo período aquisitivo. 

CAPITULO VI. 
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

Art. 107. O servidor público municipal efetivo poderá ser cedido, mediante convênio, 
para ter exercício em outro órgão ou entidade da Administração, inclusive dos. 
Poderes da União, dos Estados, do Dist rito Federa l e de outros Municípios. 

§1 ° O ônus referente à remuneração do servidor cedido será suportado pela entidade
ou órgão cessionário, salvo d isposição convenial de modo diverso. 

§2° Servidores contratados temporariamente, por excepcional interesse público, bem 
como os exclusivamente comissionados, não poderão ser objeto da cessão que trata 
este artigo. 

CAPÍTULO VII 
DAS CONCESSÕES 

Art. 108. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 
J - Por 01 (u m) dia: 
a) Para doação de Sangue; 
b) Para alistamento como eleitor; 
c) Em razão do falecimento de avô (ó), t io(a), primo(a) ou cunhado(a), genro e nora; 
d) Para atendimento a intimação judicial . 

ll - Por 08 (oito) d ias consecutivos em razão de: 

a) Casamento, contados da rea lização do ato ou, caso seja de interesse do(a) 
servidor(a), podendo ser distribuídos em 02 (dois) dias antes e 06 (seis) dias após a 
rea lização do ato; 
b) falecimento de cônjuge, companheiro (a), filhos, enteados, pa is, madrasta ou 
padrasto, irmãos, menores sob guarda ou tutela; 

Ili - Para comparecimento a cong resso ou outro evento científico, desde que no 
interesse da Administração e autorizado pelo Prefeito M unicipal, Di retores de 
Autarqu ias e Fundações Municipais, ou pelo Presidente da Câmara Municipa l, 
conforme o caso, pelo período de du ração do congresso ou evento; 

Parágrafo único. As ausênc ias previstas nos incisos 1, II e m deste artigo deverão ser 
devidamente comprovadas por documentos hábeis, para fins de assentamento 
funcional. 

CAPÍTULO VIU 
DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 109. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos 
em anos. considerado o ano como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) d ias. 

Art. 110. Além das ausências do servidor previstas no artigo 108 desta Lei, serão 
considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

I - férias; 

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente em órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal, a título da cessão que 
trata o artigo 107 desta lei; 

Ili - participação em programa de t reinamento regularmente instituído; 

IV - desem penho de mandato eletivo federa l, estadual, municipal ou d istrita l; 

V - participação em júri ou outros serviços obrigatórios por lei; 

VI - m issão ou estudo em outros pontos do território nacional ou no exterior, a 
serviço da Admin istração; 

VII - quando em licença: 

a) para tratamento à saúde, desde que a mesma não exceda a 02 (dois) anos; 

b) para o desempenho de manda to classista; 
c) à gestante, à adotante e à paternidade; 
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 
e) por convocação para o serviço m il itar; 

§ 1 ° As licenças constantes do inciso Vil, alíneas •a• e "d ", para serem consideradas 
como de efetivo exercício deverão se fazer acompanhar dos respectivos atestados ou 
laudos médicos. 

§ 2° As licenças constantes do inciso VII, alínea "c", para serem consideradas como de 
efetivo exercício deverão se fazer acom panhar da declaração de "nascido v ivo", 
fornecida pelo hospita l, que deverá ser convalidada pela cópia da certidão de 
nascimento ou, sendo o caso, de documento que comprove a adoção. 

Art. 111. Contar-se-á, como de efetivo exercício no cargo, para fins de 
d isponibilidade remunerada e para cômputo do prazo estipulado no art. 40, § 1 °, Ili, 
da Constituição Federa l: 

I - o tempo de serv iço prestado à União, Estados, Distri to Federal ou outro Município, 
na fo rma do d isposto no artigo 107, desta Lei; 

II - a licença por motivo de doença em pessoa da família não excedente a 90 
(noventa) dias; 

Ili - a licença para atividade política, na forma do d isposto no artigo 98, desta Lei; 

IV - o tempo de serviço relativo ao serviço militar obrigatório. 

CAPÍTULO IX 
DAS FALTAS 

Art. 112. Nenhum servidor poderá fa ltar ao serviço sem causa justificada. 

§1 ° Se a falta for por doença ou ac idente, será comprovada por atestado médico. 

§ 2º A falta não justificada acarretará ao servidor a perda do(s) correspondente(s) 
dia(s), nos termos do artigo 120 desta lei . 

Art. 113. O expediente normal das repartições públicas mun1c1pais, inclusive das 
Autarquias e Fundações, será estabelecido pelo Prefeito Municipal em Decreto 
Executivo, no qual se determinará o período de funcionamento das mesmas. 
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Art. 1 14. O servidor deverá permanecer na repartição durante as horas de trabalho 
ord inário e as do extrao rdinário, quando convocado. 

Parágrafo único. O disposto no p resente artigo aplica - se, igualmente, aos servidores 
invest idos em cargos em comissão ou funções de confiança. 

Art. 115. A freqüência será apurada por meio de ponto, seja através de relógio 
mecânico ou digital, ou ainda por cartão magnético. 

Parágrafo único. Somente o próprio servidor poderá rea lizar o apontamento de sua 
freqüência. 

Art. l.l.6. Ponto é o registro pelo qual se verificarão, diariamente, as entradas e saídas. 
dos servidores e m serviço. 

§ 1 ° Nos reg istros de ponto deverão ser lançados todos os elementos necessários à 
apuração da freqüência. 

§ 2º Sa lvo nos casos expressamente prev istos em lei ou regulamento, é vedado 
dispensar o servidor de reg istro de ponto. 

Art. 117. O período de trabalho poderá ser antecipado ou prorrogado para toda 
repartição ou partes dela, conforme a necessidade do serviço. 

Parágrafo único. No caso de an tecipação ou prorrogação desse período, será 
remunerado o traba lho extraordinário, na forma prevista no artigo 64 desta lei . 

Art. l.l.8 No s dias úteis, só por determinação do Prefeito Municipal poderão deixar 
de funcionar as repartições pú blicas municipais, inclusive as Autarquias e Fundações, 
ou serem suspensos ou seus trabalhos, no todo ou em parte. 

Art. 119 Para efeito de pagamento apurar-se-á a frequênc ia do seguinte modo: 

I - Pelo ponto; 

II - Pela forma que for determinada, quanto aos servidores não sujeitos a ponto. 

Parágrafo único. Haverá um boletim padronizado para a comunicação da 
freqüência. 

Art. 120. O servidor perderá: 

I - Os vencimentos do d ia, excetuando-se o adicional por tempo de serviço já 
definitivamente incorporado ao seu patrimônio jurídico, se não comparecer ao, 
serviço; 

Il - Os venci mentos em horas, excetuando-se o adicional por tempo de serviço já 
definit ivamente incorporado ao seu patrimônio jurídico, re lativo ao número• 
correspondente àquelas em que o servidor comparecer depois da hora marcada para 
o início do exped iente, o u se ret irar da repartição an tes do término do expediente. 

Parágrafo único. Será compu tada hora completa o período superior a 30 (trinta) 
minutos de cada hora, sendo que na primeira e última hora do expediente a hora 
fa ltante será considerada aquela em o servidor atrasar ou se ret irar mais cedo 15 
(quinze) m inutos. 

Art. 121. No caso de 03 (três) faltas sucessivas, serão computados para efeito de 
desconto, os domingos e fe riados interca lados. 

Art. 122. O servidor que por mot ivo de moléstia grave ou súbita, não puder 
comparecer ao serviço, fica obrigado a fazer pronta comunicação do fato, por escrito 
ou por mandatário a rogo, ao departamento de pessoal da Administração, cabendo a 
este com unicar à chefia do servidor. 

CAPÍTULO X 
DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 123. Ê assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em 
defesa de direito ou de interesse legítimo. 

Art. 124. O requerimento será dirigido à autoridade competen te para decidi -lo e
encam inhado por interm édio daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente. 

Art. 125. Cabe pedido de reconsideraçílo à au toridade que houver expedido o ato ou 
pro ferido a primeira decisão, rião podendo ser reriovado. 

Parágrafo único. O requerimento e o ped ido de reconsideração de que tratam o s. 
artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 05 (cinco) dias e decididos 
dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 126. Caberá recurso: 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração ou quando este não for conhecido; 

Il - das decisões sobre os recu rsos sucessivamente interpostos. 

§ 1 ° O recurso será dirigido à autoridade im ediatamente superio r à que tiver 
expedido o ato ou proferido a decisão, e sucessivamente, em escala ascendente, às. 
demais au toridades. 

§ 2° O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver 
imediatamente subordinado o requerente. 

Art. 127. O prazo para interposição do pedido de reconsideração ou de recurso é de· 
30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão 
recorrida. 

Art. 128. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade
competente. 

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do 
recurso, os efeitos da decisão retroagi rão à data do ato impugnado. 

Art. 129. O direito de requerer prescreve: 

I - em 05 (cinco) anos, quanto ao s atos de demissão e de cassação de aposentadoria 
ou disponibil idade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das 
relações de trabalho; 

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, sa lvo quando outro p razo for 
fixa do em lei. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato 
impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado. 

Art. 130. O pedido de reconsi deração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a 
prescrição. 

Art. 131. A prescrição é de o rdem pública e, por tal motivo, não pode ser relevada 
pe la administração. 

Art. 132. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou 
documento, na repartição, ao serv idor ou a procurador por ele legalmente
constituído. 
Art. 133. A administ ração, sempre que necessário e a qualquer tempo. deverá rever 
seus atos. quando eivados de ilegalidade. 

Art. 134. Os prazos p revistos neste Capítulo são fatais e impro rrogáveis, sa lvo motivo 
de força maior, devida mente just ificado. 

TÍTULO lV 
DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 
DOS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO MUNIOPAL 

Art. l.35. São deveres do servido r público municipal: 
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo e função que ocupe; 

li - ser lea l às instituições a que serv ir; 

III- observar as normas legais e regulamentares; 

N - cumpri r as ordens superiores, exceto quando manifestam ente ilega is; 

V - atender com presteza: 

a) ao públ ico em geral, prest ando às inform ações requeridas, ressa lvadas as 
protegidas por sigilo; 

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de d ireit o ou esclarecimento de
situações de interesse pessoal; 
c) às requ isições para a defesa da Fazenda Pública Municipal; 

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver 
ciência em razão do cargo ou função; 

VII - zelar pela economia do materia l e a conservação do patrimônio pú blico; 
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 
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Parágrafo único. A represen tação de que trata o inciso XII será encaminhada pela 
via hierárquica e aprec iada pela autoridade superior àquela contra a qual é
formulada, assegura ndo-se ao representado a ampla defesa. 

CAPITULOU 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 136. Ao servidor público municipal é proibido: 

1 - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 
imediato; 

II - ret irar, sem prévia anuência da au toridade competente, qualquer documen to ou 
objeto da repart ição ou setor em que preste serviço; 

li - recusar fé a documento público; 

IV - opor resistência injustificada à tramitaçao de qualquer documento, p rocesso ou 
execução de serviço; 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 
desempenho de atribuição que seja de sua responsabil idade ou de seu subordinado; 

VII - coag ir ou aliciar subordinados no sentido de filia rem -se a associação profissional 
ou sindica l, o u a partido político; 

vm - valer-se do cargo ou função para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 
detrimento da dignidade da função pública; 

IX - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, 
ou exercer o comércio e. nestas qualidades, transaciona r com o Município; 

X - atuar, como procurador ou intermediá rio, junto a repartições públicas, salvo, 
quando se tratar de benefícios previdenciários ou ass istenciais de parentes até o 
segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 

XI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão 
de suas atri bu ições; 

XII - pratica r usura sob qualquer de suas fo rmas; 

XIII - proceder de forma desidiosa; 

XIV - uti lizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades. 
particu lares; 

XV - cometer a o utro servidor atribuições estranhas ao cargo ou função que ocupa, 
exceto em situações de emergência e transitórias, devidamente j ustifi cadas; 

XVI - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercíc io do cargo 
ou função e com o horário de trabalho; 

XVII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando so licitado. 

XVIII - manter sob sua chefia imediata, em ca rgo comissionado ou função de
confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civi l; 

CAPITULO DI 
DA ACUMULAÇÃO 

Art. 137. Ressalvados os casos previstos no artigo 37, XVI, da Constitu ição Federal, é
vedada a acumu lação remunerada de cargos públicos. 

§ 1° A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções e abrange
autarquias, empresa públicas, fundações públicas e sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público. 

§ 2° A acumu lação de cargos, ainda que líci ta, fica condicionada à comprovação da 
compatibilidade de horários. 

Art. 138. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em com,ssao, salvo, 
quando designado interinamente para responder pelas atribuições de outro cargo 
em comissão, d istinto do que esteja a ocupar, quando perceberá, por opção
expressa, apenas a remuneração de um dos cargos. 

Parágrafo único. O serv idor m unicipal vinculado ao regime desta Lei, que acumular 
licitamente dois cargos efetivos, quando investido em cargo execu tivo em comissão, 
ficará afastado de ambos os cargos efetivos, podendo optar por uma ou outra 
remuneração, na forma do disposto no artigo 70, § 3°, desta Lei. 

Art. 139. Verificada em processo administrativo a acumulação proibida, e provada a 
boa-fé, o servidor optará por um dos cargos ou funções. 

Parágrafo único. Provada a má-fé, perderá o servidor todos os cargos ou funções, e 
será obrigado a restituir o que tiver recebido indevidamente, sem prejuízo do 
procedimento penal cabível. 

Art. 140. As autoridades, superintendentes e supervisores que tiverem conhecimento 
de que qualquer de seus subordinados acumula, indevidamente, cargos ou funções. 
públicas, comunicarão o fato ao órgão de pessoal, para os fins declarados no artigo 
anterior, sob pena de responsabilidade. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, sendo um dos ca rgos, empregos ou 
funções público exercido j unto a outro órgão ou ent idade de qualquer dos Poderes, 
e em qualquer esfera, a administração aplicará a pena de demissão em relação ao 
cargo ocupado j unto ao Município, comunicando ao órgão ou entidade acerca da 
decisão. 

CAPÍTULO IV 
DAS RESPONSABILIDADES CML, PENAL E ADMINISTRATIVA. 

Art. 141. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercícío, 
irregu lar de suas atribuições. 

Art. 142. A responsab ilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou 
culposo, que resulte em prejuízo ao Erário municipal ou a terceiros. 

§ 1 ° A indenização do prejuízo dolosamente causada ao erário, somente será 
liquidada na forma prevista no artigo 51, § 2°, desta Lei, quando inexistentes outros. 
bens que assegurem a execução do débito pela via judicial. 

§ 2° Tratando-se de danos causados a terceiros, responderá o servidor perante a 
Fazenda Pública, at ravés de ação regressiva. 

§ 3° A obrigação de reparar o dano estende-se aos herdeiros dos servidores e contra 
eles será executada. até o limite do valor da herança recebida. 

Art. 143. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções penais 
imputadas ao serv idor nesta qual idade. 

Art. 144. A responsabi lidade administrativa resulta de ato omissivo o u comissivo 
prat icado no desempenho do cargo ou função. 

Art. 145. As sanções penais, civis e ad ministrativas poderão cumular-se, sendo 
independentes entre si . 

Art. 146. A responsabilidade ad ministrativa do servidor será afastada no caso de 
absolvição em processo criminal, onde reste negada a exist ência do fato ou de sua 
autoria. 

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES DISOPLINARES 

Art. 147. São penal idades administrativas: 
1 - advertência por escrito; 
Il - suspensão ou multa; 
IIl - demissão; 
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
V - destituição de cargo em comissão; 

Art. 148. Na apl icação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade 
da infração comet ida. os danos que dela provierem para o serviço pú blico, as 
circunstânc ias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 
fundamento legal e a causa da sanção discip linar. 

Art. 149. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de alguma 
das proibições constantes do artigo 136, incisos I a VIII e XVII, ou em decorrência de 
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamento ou norma interna, que 
não justi fiq ue a imposição de penal idade administrativa mais grave. 

Art. 150. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com 
advertência e de vio lação das demais pro ib ições que não tipifique infração sujeita a 
penalidade de demissão, não podendo exceder a 90 (noventa) dias. 

§ 1° Durante o período de execução da pena de suspensão o servidor não perceberá 
sua remuneração, sendo-lhe devido apenas o sa lário-família. 

§ 2º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, 
injusti ficadamen te, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela 
autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a 
determinação. 
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§ 3° Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão pode 
ser convertida em multa, na base de 50 % (cinqüenta por cento) por dia do
vencimento do cargo ocupado pelo servidor, excluído o adicional por tempo de 
serviço já definitivamente incorporado ao patrimônio jurídico do servidor, ficando o 
mesmo obrigado a permanecer em serviço. 

Art. 151. A demissllo será aplicada nos seguintes casos: 
I - crime contra a administração pública; 
li - abandono de cargo; 
Ili - inassiduidade habitual; 
IV - improbidade administrativa; 
V - incontinência pública e conduta escandalosa no local de serviço; 
VI - insubordinação grave em serviço; 
VII - ofensa física, em serviço, ao servidor ou a particular, salvo em legitima defesa 
própria ou de terceiro; 
Vlll - aplicação irregular de dinheiro público; 
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo ou função; 
X - lesão aos cofres públicos e dilapidaçao do patrimônio municipal; 
XI - corrupção; 
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI, do artigo 136, desta Lei; 

Art. 152. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver 
praticado, na atividade, falta punível com a demissão. 

Art. 153. A destituição de cargo em comissão, em relação àqueles que não ocupem 
cargo de provimento efetivo, será aplicada sempre que o servidor cometer qualquer 
das infrações administrativas para as quais seja prevista pena de suspensão ou de 
demissão. 

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração do servidor ocupante de cargo executivo 
em comissão e, provada posteriormente a responsabi lidade do mesmo em relação a 
alguma das infrações de que trata o caput deste artigo, o ato exoneratório será 
convertido em destituição. 

Art. 154. A demissão ou dest ituição de cargo em comissllo, nos casos dos incisos IV, 
Vlll e X, do artigo 151, desta Lei, implicará na indisponibilidade de bens e no 
ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabivel. 

Art. 155. A demissão ou destituição de cargo em comissão por desrespeito ao artigo 
136, incisos VIII e X, incompatibiliza o servidor para nova investidura em cargo
público municipa l, pelo p razo de 05 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público municipal o servidor que 
for demitido ou destituído do cargo em comissão por desrespeito ao artigo 151, 
incisos I, IV, VIII, X e XI, desta Lei. 

Art. 156. Configura abandono de cargo ou função a ausência intencional do servidor 
ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Verificada a ausência intencional do servidor ao serviço, será 
publicado o chamamento para seu retorno laboral no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
atendendo-se as disposições dos §§ 2º e 3°, do artigo 12, desta Lei, sob pena da 
configuração de abandono disposta no caput deste artigo. 

Art. 157. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa 
justificada, por sessenta dias, intercaladamente, durante o período de doze meses. 

Art. 158. As penalidades administrativas serão aplicadas: 

I - pelo Prefeito Municipal, pelo Presidente da Câmara Municipal e pelo
Superintendente e Diretor de Autarquia e Fundaçllo, quando se tratar de demissão e 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade de serv idor vinculado ao respectivo
Poder ou entidade; 
II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas 
mencionadas no inciso anterior, quando se tratar suspensão e advertência; 
III - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratarnde destituição
de cargo em comissão; 

Art. 159. A ação disciplinar prescreverá: 

I - em cinco anos, quanto às infrações puniveis com demissào, cassaçào de 
aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo executivo em comissão; 
II - em dois anos, quanto à suspensão; 
III - em cento e oitenta dias, quanto à advertência; 

§ 1 ° O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou 
conhecido. 

§ 2° Aplica-se às infrações disciplinares previstas como crimes, os prazos. 
prescricionais previstos na Lei Penal. 

§ 3° A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a 
prescrição, até decisão final proferida por autoridade competente. 

§ 4° Interrompido o curso da prescrição, o prazo prescriciona l começará a correr a 
partir do dia em que cessar a interrupção. 

TÍTULO V 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 160. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público
municipal é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou 
processo administ rativo disciplinar, assegurada ao acusado a ampla defesa. 

Art. 161. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de sindicância, desde que 
contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por 
escrito, confirmada a au tenticidade. 

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar 
ou ilíci to penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

Art. 162. Da sindicância poderá resu ltar: 

I - arquivamento do processo; 

II - aplicação da penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

III - instauração de processo disciplinar; 

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá de 30 (trinta) 
d ias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 

Art. 163. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de· 
penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, rescisão 
contratual, cassação de aposentadoria ou disponibilidade ou, ainda, destitu ição de 
cargo executivo em comissão, será obrigatória a instauração de processo disciplinar. 

CAPÍTULO D 
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 164. Como medida caute lar e a fim de que o servidor não venha a influir na 
apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá 
determinar o seu afastamento do exercício do cargo ou função, pelo prazo de até 60 

(sessenta) dias, sem prejufzo da remuneração, excetuando-se nos casos dos contratos. 
temporários por excepcional interesse público, quando o prazo da manutenção da 
remuneração durante o afastamento será reduzido para, no máximo, 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. O afastamento, no caso do servidor efetivo, poderá ser prorrogado 
por igual período, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o, 
processo, e, no caso dos contratos por excepcional interesse público, chegando esse 
ao seu termo final, a rescisão contratual se dará mediante ressa lva no referido ato, 
continuando-se o processo para as posteriores medidas cabível, se for o e.aso. 

CAPÍTULO UI 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 165. O processo discipl inar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade 
de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha 
relação com as atribuições do cargo ou funçào em que se encontre investida. 

Art. 166. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 03 (três) 
servidores, sendo dois deles efetivos, preferencialmente estáveis, designados pela 
autoridade competente que indicará, dentre eles, o seu presidente. 

§ 1 ° O servidor sobre o qual recair a designação de Presidente deverá ser ocupante
de cargo efetivo superior ou do mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou 
superior ao do indiciado. 

§ 2° A comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, 
podendo a indicação recair em um de seus membros. 

§ 3° Não poderá participar da comissão de sindicância ou de inquérito, conJuge, 
companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou 
co lateral, até o terceiro grau. 

Art. 167. A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcia lidade, 
assegurado o sigi lo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
administração. 

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado. 

Art. 168. O processo disciplinar desenvolve-se nas seguintes fases: 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 
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li - inquérito administrativo, que comp reende instrução, defesa em relatório; e 
III - julgamento. 

Art. 169. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá a 60 
(sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constitu ir a comissão, 
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigi rem. 

§ lº Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, 
ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 

§ 2° As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as. 
deliberações adotadas. 

SEÇÃO 1 
DO INQUÉRITO 

Art. 170. O inquérito administrativo obedecerá ao princ1p10 do contraditório, 
assegurada a ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 
direito. 

Art. 171. Os autos da sindicância integrarão o p rocesso disciplinar, co mo peça 
informativa da instrução. 

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração 
está capitulada como ilícito penal, a au toridade competente encaminhará cópia dos. 
autos ao M inistério Público, independentemente da imediat a instauração do 
processo disciplinar. 

Art. 172. Na fase de inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, 
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, 
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos. 

Art. 173. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo 
pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas. 
produzir provas e contraprovas e formu lar quesitos, quando se tratar de prova 
pericial. 

§ l º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, 
meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 2° Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato 
independer de conhecimento especial do perito. 

Art. 174. As t estemunhas serão intimadas a depor med iante mandado expedido pelo 
presidente da Comissão, devendo a segunda via, com o ciente do destinatário, ser 
anexada aos autos. 

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado 
será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação 
do dia e hora marcados para a inquirição. 

Art. 175. O depoimento será prestado o ralmente e reduzido a termo, não sendo 
lícito à testemunha apresentá- lo escrito. 

§ l O As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infi rmem, proceder-se-á à 
acareação entre os depoentes. 

Art. 176. Concluída a inquirição das testemunhas, a com,ssao promoverá o 
interrogatório do acusado, observados os proced imentos previstos nos artigos 174 e-
175. desta Lei. 

§ lº No caso de mais de um acusado. cada um deles será ouvido separadamente. e
sempre que diverg irem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será 
promovida a acareação entre eles. 

§ 2° O procurador do acusado poderá ass istir ao interrogatório, bem como à 
inquirição das testemunhas, sendo- lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, 
facul tando-se ao mesmo, porém, reinquiri- las, por intermédio do presidente da 
comissão. 

Art. 177. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão 
proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica 
oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra. 

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em autos. 
apartados e apensados ao processo principal, após a expedição do laudo pericia l. 

Art. 178. Tipificada a infração disciplinar, será formulada o indiciamento do servidor, 
com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas. 

§ 1° O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão 
para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-lhe vista do, 
processo na repartição. 

§ 2° Havendo dois ou mais ind iciados, o prazo será comum e de 20 (vin te) dias. 

§ 3° O prazo para defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências. 
reputadas indispensáveis. 

§ 4° No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo 
para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da 
comissão que fez a citação, com a assinatura de 02 (duas) testemunhas. 

Art. 179. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por 
edital, publicado nos termos do que dispõem os §§ 2° e 3°, do artigo 12, desta Le i, 
para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar sua defesa. 

Art. 180. Considerar-se-á revel o indiciado que, regu larmente citado, não apresenta r 
defesa no prazo legal . 

§ 1 ° A revelia será declarada por termo nos autos do processo e devolverá o prazo 
para a defesa. 

§ 2° Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo 
designa rá um servidor como defensor dativo, que deverá ocupar ca rgo efetivo, 
superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do 
indiciado. 

Art. 181. Apreciada a defesa, a com,ssao elaborará relatório minucioso, onde
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou 
para formar sua convicção. 

§ 1 ° O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabi lidade do 
servidor. 

§ 2º Reconhecida a responsabi lidade do servidor, a comissão indicará o d isposit ivo 
legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias ag ravantes ou 
atenuantes. 

Art. 182. O processo disciplinar, com o relatório da com,ssao, será remetido à 
autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento. 

SEÇÃO D 
DO JULGAMENTO 

Art. 183. No prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do processo, a 
autoridade julgadora proferirá sua decisão. 

§ 1 ° Se a penalidade a ser ap licada exceder a alçada da autoridade instauradora do 
processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual 
prazo. 

§ 2° Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à 
autoridade competente para a imposição da pena mais grave. 

§ 3° Se a penal idade prevista for demissão ou cassação de aposentadoria ou 
disponibi lidade, ou rescisão de contrato, o julgamento final caberá às autoridades. 
arroladas pelo inciso !, do artigo 158, desta Lei. 

§ 4° Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora 
do processo determinará o seu imediato arqu ivamento, sa lvo se o reconhecimento 
em questão mostrar-se flagrantemente contrário às provas dos autos. 

Art. 184. O j ulgamento acatará o relatório da comissão, sa lvo quando contrário às. 
provas dos autos. 

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 
autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, 
abrandá-la ou isentar o servidor de responsabi lidade. 

Art. 185. Verificada a ocorrência de vicio insanável, a autoridade que determinou a 
instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade• 
total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão, para 
instauração de novo processo. 

§ lº O julgamento fora do prazo legal não implica em nu lidade do processo, desde· 
que evidenciados os motivos de força maior que tenham dado causa ao atraso. 

§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição, será responsabil izada na 
forma do Capítulo IV, do Títu lo IV, desta Lei. 

Art. 186. Extinta a punibil idade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o 
registro do fato nos assentamentos individua is do servidor. 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

399Ano XIX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 24 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXXVII

(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================= 
e> ;:::=- ~ 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI - PI 
C.N.P.J: 41 .522.384/0001 -90 
AV. MIGUELINO BRAGA, S/Nº - BAIRRO-CENTRO - FARTURA DO PIAUI 
CEP: 64788-000 -e-mail: pmfarturadopiaui10@gmall.com 

Art. 187. Quando a infração estiver capitu lada como crime, o processo disciplinar 
será remetido ao M inistério Público para a instauração da ação penal 
correspondente, ficando trasladado na repartição. 

Art. 188. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a 
pedido, ou aposentado vo luntariamente, após a conclusão do processo e o 
cumprimento da penalidade, acaso aplicada. 

§ 1 ° Chegando os contratos por excepcional interesse público a seu termo final, sua 
rescisão se dará mediante ressalva no referido ato, continuando-se o processo para 
as posteriores medidas cabíveis, se for o caso. 

§ 2° Ocorrida à exoneração de que trata o inciso !, do artigo 35, desta Lei, o ato será 
convertido e m demissão, se for o caso. 

SEÇÃOW 
DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 189. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qua lquer tempo, a ped ido ou de
ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a 
inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 

§ 1° Em caso de fa lecim ento, ausªncia ou desaparecimento do servidor, qualquer 
pessoa da familia poderá requerer a revisão do processo. 

§ 2° No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo 
respectivo curador. 

Art. 190. No processo revisionai, o ônus da prova caberá sempre ao requerente. 

Art. 191. A simples alegação de injust iça da penalidade não constitui fundamento 
para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo 
originário. 

Art. 192. O req uerimento de revisão do processo deverá ser encaminhado ao 
Prefeito Municipal. Presidente da Câmara, Diretor ou Superintendente das Autarquias 
ou Fundações, conforme o caso, que autorizará ou não a revisão . 

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a 
constituição de comissão, na forma do artigo 166, desta Lei. 

Art. 193. A revisão correrá em apenso ao processo originário. 

Parágrafo único. Na petição inic ial, o requerente pedirá dia e hora para a produção 
de provas e inquirição das testemunhas que arrolar. 

Art. 194. A comissão revisora terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos. 

Art. 195. Aplicam-se aos t rabalhos da comissão revisora. no que couber, as normas e
procedimentos próprios da comissão do processo d isciplinar. 

Art. 196. O ju lgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade nos termos 
desta Lei. 

Parágrafo unico. O prazo de j ulgamento será de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade j ulgadora poderá 
determinar d il igências. 

Art. 197. Julgada procedente a rev,sao, será declarada sem efeito a penal idade
aplicada. restabelecendo-se todos os direitos do serv idor, exceto em relação à 
desti tuição de cargo em comissão, que será convertida em exoneração. 

§ 1 ° No caso da rescisão dos contratos temporários decorrente de penalidade, e 
sendo procedente a revisão, será declarada a nulidade da penalidade aplicada. não se
restabelecendo, contudo, a relação con tratual j á extinta. descabendo qualquer 
indenização. 

§ 2° Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de pena lidade. 

TÍTULO vt. 
CAPÍTULO ÚNICO 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

Art. 198. As contratações de pessoal, a t ítulo precário e por t empo det erminado, 
para atendimento a necessidades de excepcional interesse pú blico no Município, nos 
termos do inciso IX, do artigo 37, da Constitu ição Federal, deverão obedecer ao 
disposto neste Capítu lo e serão, sempre, decorrentes da necessidade de garant ir a 
execução dos serviços essenciais do Munidpio, decorrentes de casos fortu itos ou 
força maior, para os quais não existam servidores disponíveis e/ou quali ficados j unto 
ao Município. 

Art. 199. A cont ra tação de pessoal para atend imento de necessidades de 
excepcional interesse público revesti r-se-á, sempre, de ato formal regido pelo Direito 
Administrativo e observará, quanto à sua duração, o prazo máximo de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que ainda existente a necessidade 
q ue a orig inou. 

Parágrafo único. Findo o prazo de que trata o caput deste artigo, e sendo ainda 
necessá ria a manutenção de pessoal para a execução dos serviços, o M unicípio 
deverá promover concurso público de provas ou de provas e títulos objetivando o 
regular provimento dos cargos. 

Art. 200. É vedada a contratação de mesma pessoa pela Admin istração Municipal, 
ainda que para prestar serviço d iferente, pelo prazo de 02 (do is) anos, a contar do 
término do primeiro contrato, ressa lvado o disposto no§ 2° do artigo 202. desta Lei. 

Art. 201. A contratação p revista neste Capítulo será efetuada através de processo 
iniciado por proposta do t itular do ó rgão solicitante, que submeterá ao Prefeito 
Municipal para as contratações da Prefe itura, ao Vereador Presidente para as 
contratações da Câmara, e aos Diretores ou Superintendentes das Autarquias e 
Fundações Públicas para as contratações destas. indicando, ainda. o número de 
pessoal necessário ao funcionamento da unidade. devendo a autoridade competente, 
em cada caso, autorizar ou não a contratação. 

§ 1° Autorizada à contra tação, os extratos dos contratos deverão ser publicados 
atendendo-se as d isposições dos §§ 2° e 3°, do artigo 12, desta Lei. 
§ 2° Constarão obrigatoriamente das propost as de contratação de pessoal a q ue se 
refere o caputdeste artigo: 
I - j ustificat iva; 
n - prazo; 
Ill - função a ser desempenhada; 
IV - remuneração; 
V - dotação orçamentária; 
VI - demonstração da existência dos recursos; 
Vll - habilitação exigida para as funções a serem desempenhadas. 

§ 3° A remuneração a que se refere o inciso IV. do parágrafo anterior, não poderá, em 
hipótese alguma. ser inferior ao sa lário mínimo vigente no país. devendo obedecer. 
ainda. a tabela salarial do Município de Fartura do Piauí para cargos que tenham 
at ribuições semelhantes com o das funções a serem exercidas pelo contratado. 

§ 4° Os servidores contratados perceberão, além da remuneração que trata o § 3°, o 
13 ° sa lário e as férias, inclusive proporcionais. 

Art. 202. Somente poderão ser contratados os interessados que comprovarem os 
seguintes requ is itos: 
1 - ser brasi leiro, nato ou naturalizado, nos termos da Constituição Federal; 
ll - ter completado 18 (dezoito) anos; 
Ili - estar no gozo dos direitos pol íticos; 
IV - estar q uite com as obrigações mi litares; 
V - ter boa condu ta; 
VI - gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência 
incompatível com o exercício dos t rabalhos que lhe serão afetos; 
Vll - possuir a habil itação profiss ional ex igida para o desempenho das funções. 

§ 1 ° O contratado assumirá o desempenho de suas tarefas e atividades no prazo 
convencionado no contrato, apresentando, na oportun idade, a comprovação de 
todas as condições ex igidas nos incisos Ia VII, deste artigo. 

§ 2° Em se tratando de contratações obj etivando o atend imento de convênios 
celebrados com o Governo Federal e/ou Estadual ou para o atendimento de para 
programas específicos, custeados. no todo ou em parte. com recursos transferidos de
outros entes governamentais, os contratos terão a duração de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogados por tantos períodos quantos forem necessários ao pleno 
atendimento do convênio e/ou do programa estabelecido. 

Art. 203. Os contratado s na forma deste Capítulo estão suj eitos aos mesmos deveres. 
e proibições, inclusive no tocan te à acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas e, ainda, ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais. 
servidores públicos municipais. na forma desta Lei. 

Art. 204. Aos contratados na forma deste Capítu lo, assistem os direitos e vantagens. 
d ispostas no respectivo termo contratual. 

Art. 205. Ocorrerá a rescisão contratual: 
I - a ped ido do interessado; 
ll - pela conveniência da Administ ração, a juízo da autoridade q ue procedeu à 
contratação; 
Ili - quando o contratado incorrer em falta disciplinar. 

Art. 206. É vedado à Administração Municipal atribuir ao contratado encargos ou 
serviços diversos daqueles constant es do contrat o, bem como designação especial, 
nomeação para cargo executivo em comissão, afastamento de qualquer espécie, 
sa lvo os decorrentes de licença médica e os compatíve is com a natureza do vínculo. 

TÍTULOVD 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 207. O dia do servidor público será comemorado a 28 de outubro de cada ano. 

Art. 208. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em d ias corridos, excluindo-se
º dia do começo e incluindo-se o do vencimento, fi cando prorrogado para o
primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que nllo haja expediente no 
serviço público municipal. 

Art. 209. São assegurados ao servidor público os direitos de associação profissional, 
sindical e o direito de greve. 

Parágrafo único. O direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos 
em Lei Federal. 

Art. 210. É vedada a transferência ou remoção. de ofício, de servidor investido em 
cargo eletivo. desde a expedição do diploma até o término do mandato. 

Art. 211. O Prefeito Municipal baixará. por decreto, os regulamentos necessários à 
execução da presente lei. 

Art. 212. Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, serão utilizados recursos 
orçamentários próprios, com a suplementação necessária ou mediante crédito 
especial, na forma da Lei. 

Art. 213. Esta Lei entra em vigor na data de sua pub li cação. 

Art. 214. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Fartura do Piauí/PI, 23 de Março de 20 21. 

Orlando L~ .. ~Bra,.., 
CPF: 275.064.523-91 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 09812021 
Fartura do Piauí - PI, 23 de MARÇO de 2021 

Côncede Piso Salarial Profissional aos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a 

Endemias, conforme a lei Nacional de n• LEI Nº 

13.708, DE 14 DE AGOSTO DE 2018. 

O Prefeito do Município de Fartura do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

na Lei Orgânica Municipal, encaminha o presente projeto de lei . Faço Sa.ber que a Clmara 

Municipal Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 • - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder o ajuste ao piso salarial 

profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no 

valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido ao seguinte 

escalonamento: 

1 - R$ 1.550,00 (Mil quinhentos e Cinquenta Reais) em 1° de Janeiro de 2021 

.Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei terão cobertura de dotações orçamentárias 

específicas. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 
a 1° de Janeiro de 2021 , revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Fartura do Piaul-PI, 23 de MARÇO de 2021 

ld: 1518Ei:l047 F88AAA 
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LEI Nº 99 /2021, DE 23 DE MARÇO D E 2021 . 

Cria o Fundo Municipal de Assistência 
Social e dã outras providências. 

O Prefeito Municipal de Fartura do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu sancionoa seguinte Lei: 

CAPITULOI 

DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSIST~NCIA SOCIALSEÇÃO l 

DA NATUREZA E DOS OBJETIVOS DO FUNDO 

Art. l°- Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, com 
o objetivo de atender aos encargos decorrentes da ação do Município no 
campo da Assistência Social, conforme o disposto na Lei Federal nº 8742 de 
07 de dezembro de 1993 e especificamente financiar a implementação de 
programas que visem: 

1- Proteção à família, a maternidade, a adolescência e a velhice; 

JI- O amparo às crianças e adolescentes carentes; 

UI- A promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV- A habilitação e reabilitação das pessoas com de deficiências e a 
promoção de sua integração à vida comunitãria; 

V- Enfrentamento da pobreza; 

VI- Outros programas assistenciais definidos pela Lei Federal nº 8742/93 
e pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º- O Fundo Municipal de Assistência Social ficara vinculado 
diretamente a Secretaria Municipal de Assistencia e Serviço Social. 

SEÇÃO II 

DAS RECEITAS DO FUNDO 

Art. 3°- Constituirão receitas do Fundo Municipal de AssistênciaSocial -
FMAS: 

1- Recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e 
Estadual da Assistência Social; 

II- Dotação orçamentária do Município e recursos adicionais que a lei 
estabelecer no transcorrer de cada exercício; 

III- Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de 
entidad.es nacionais e internacionais, organizações governamentais e 
não-governamentais; 

IV- Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas 
na forma da lei; 

V- As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias 
oriundas de financiamentos das atividades econômicas de prestação 
de serviços e de outras transferências que o Fw1do Municipal de 
Assistência Social terá direito a receber por força da lei e de 
convênio no setor; 

VI- Doações em espécies feitas diretamente ao Fundo; 

VIl-Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

Parágrafo Primeiro- As receitas descritas neste artigo serão 
depositadas obrigatoriamente em Conta Especial, sob a denominação -
Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS - a ser aberta e mantida em 
Instituição Oficial de Crédito. 

Parágrafo Segundo - Se não estiverem sendo utilizados nas finalidades 
próprias, os recursos do Fundo poderão ser aplicados no Mercado de 
Capitais, de acordo com a posição das disponibilidades financeiras 
aprovadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social, objetivando o 
aumento das receitas do Fundo, cujos resultados a ele reverterão. 
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Art. 4º - O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Ação 
Social ou Assistência Social sob a orientação e controle do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Pa.rágrafo Primeiro: A proposta orçamentária do FundoMunicipal de 
Assistência Social - FMAS - constará do Plano Diretor do Município; 

Parágrafo Segundo: O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência 
Social -FMAS- integra o orçamento da Secretaria Municipal de Assistencia 
e Serviço Social. 

SEÇÃO III 

DAS DESPESAS DO FUNDO 

Art. 5°- Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS, 
serão aplicados em: 

1- Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de 
Assistência Social desenvolvido pelo órgão de Administração Pública 
Municipal responsável pela execução da política de Assistência 
Social ou por órgãos conveniados; 

II- Pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas de 
direito público e privado para execução de programas e projetos 
específicos do setor de assistência social; 

III- Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos 
necessários ao desenvolvimento dos programas; 

IV- Construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para 
prestação de serviços de assistência social; 

V- Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações de assistência 
social; 

VI- Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos na área de assistência social; 

VII- Pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso I 
do art. 15 da Lei Orgânica da Assistência Social. 

Art. 6°- O repasse dos recursos para as entidades e organizações de 
assistência social, devidamente registradas no CNAS, será efetivado por 
intermédio do FMAS de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo Único - As transparências de recursos para organizações 
governamentais e não-governamentais de Assistência Social se processarão 
mediante convênios, contratos, ajuste e/ou similares, obedecendo à 
legislação vigente sobre a matéria e de conformidade com os programas, 
projetos e serviços aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social. 

Art.7º - As contas e relatórios do gestor do Fundo Mwlicipal de 
Assistência Social serão submetidos à apreciação do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, mensalmente, de forma 
sintética e, anualmente de forma analítica. 

Art. 8º - Para atender às despesas decorrentes da implantação de 
presente Lei fica o Poder xecutivo autorizado a abrir, no presente 
exercício, Crédito Adicional Especial, obedecido asprescrições contidas nos: 
incisos I e IV, do parágrafo Ido artigo 43 da Lei federal nº 4.320/64. 

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Fartura do Piauí/PI, em 23 de março 
de 2021. 

~S~P~~ ~,: 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 100 /2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021. 

REESTRUTURA O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FARTURA DO PIAUÍ, E DÁ 
OUTRAS PROVJDt.NCIAS. 

A CÁM.ARA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAU{, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIJ> AL, sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULOI 

Art. 1 • • Fica instituído o Fundo Municipal de Saúde, que tem por objetivo criar 
condições financeiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das 
ações de Saúde, executadas ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
que compreendem: 

I - O atendimento à saúde universalizada., integral, regionalizada e hierarquizada; 

II - A vigilância Sanitária; 

III - A vigilância epidemiológica e ações de saúde de interesse individual e coletivo; 

IV - O controle e a fiscalização das agressões no meio ambiente. nele compreendido 
o ambiente de trabalho em comum acordo com as organizações competentes das 
esferas federal e estadual; 

CAPÍTULO II 
SUBORDINAÇÃO DO FUNDO 

Art. 2° - O Fundo Municipal de Saúde ficará diretamenle subordinado ao Secretário 
Municipal de Saúde e será uma Unidade Gestora de Orçamento, conforme o Art. 14 
da Lei 4320/64; 

CAPÍTULOm 
ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 

Art. 3° - São atribuições do Secretário de Saúde: 

I - Gerir o Fundo Municipal de Saúde; 

11 • Estabelecer politicas de aplicação dos seus recursos, em conjunto com o 
Conselho Municipal de Saúde; 

m - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano 
Municipal de Saúde; 

rv - Submeter ao Conselho Municipal de Saúde o Plano de Aplicação a cargo do 
Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Saúde e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V - Submeter ao Conselho de Saúde e a Câmara de Vereadores em audiência 
pública as demonstrações trimestrais das receitas e despesas do Fundo; ao Tribunal 
de Contas e ao Ministério da Saúde as demonstrações bimestrais, semestrais e 
anuais conforme for a exigibilidade de cada órgão; 

VI - ordenar compras, assinar empenhos, autorizar pagamentos das despesas 
referentes ao Fundo Municipal de Saúde e, juntamente com o Prefeito Municipal, 
delegar a competência de quem assinará cheques ou autorizará eletronicamente os 
pagamentos das despesas referentes ao Fundo Municipal de Saúde. 

VTT - Firmar contratos e convênios, inclusive de empréstimos, juntamente com o 
Prefeito, referente a recursos que serão administrados diretamente pelo Fundo; 
vm - Manter contato permanente com o Setor de Contabilidade do Município a fim 
de acompanhar a execução orçamentária-financeira dos recursos do Fundo bem 
como solicitar regularmente relatórios para acompanhamento, controle e prestação 
de contas dos recursos alocados ao Fundo; 

IX - Manter o controle e a avaliação da produção das Unidades integrantes do 
Sistema de Saúde do Municipio em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Finanças; 

X - Manter, em conjunto com o s.,tor de Patrimônio do Município, os controles 
necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo. 

CAPÍTULO IV 

RECURSOS DO FUNDO: - FINANCEIROS E ATIVOS RECURSOS 
FINANCEIROS. 

Art. 4º - São receitas do Fundo: 

I - As transferências oriundas da seguridade social como decorrência do que dispõe, 
o Art. 30, inciso VII, da Constituição da República, dos orçamentos do Estado e do 
Município; 

II - Os rendimentos e os juros de aplicações financeiras; 


